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INTRODUÇÃO 

 

 

A Ouvidoria na AGERBA é uma ferramenta, também utilizada em outras unidades do serviço 

público, que permite a participação da sociedade na administração dos órgãos públicos, 

através do recebimento de elogios, sugestões, solicitações de informações etc. É, portanto, um 

canal de comunicação que estreita a relação entre a sociedade e o Estado. Hoje é possível 

afirmar que as Ouvidorias além de receber, processar e emitir informações aos usuários, 

buscando sua satisfação, também auxiliam no aprimoramento dos serviços prestados pelos 

órgãos públicos, apontando irregularidades indicadas pelos próprios usuários. Isto significa 

que a Ouvidoria contribui para a qualidade das atividades da administração pública, que passa 

a enxergar o cidadão-usuário como um cliente que paga impostos e que, por isso, deverá ter 

em contrapartida um serviço público eficiente. 

 

Dependendo do tipo de unidade administrativa da qual a Ouvidoria faz parte, sua atuação 

abrangerá inclusive as empresas privadas, como ocorre nas Ouvidorias das Agências de 

Regulação. Para estas Ouvidorias, existe uma complexidade maior no tratamento das 

solicitações uma vez que será preciso avaliar e administrar os conflitos entre usuários, 

permissionários, autorizatários e concessionários. 

 

Um dos desafios para a implantação e gestão da qualidade nas Ouvidorias públicas é a 

resistência dos funcionários. Embora a Ouvidoria tenha ganhado destaque nas administrações 

democráticas, sendo utilizada como instrumento de transparência dos atos administrativos, há 

muito que ser feito em razão da baixa receptividade do público interno, ou seja, dos servidores 

públicos e da falta de esclarecimento conceitual de Ouvidoria ao público externo que por 

vezes a percebe como uma central de atendimento. 

 

No dia-a-dia as Ouvidorias recebem, tratam e emitem respostas aos usuários dos serviços 

públicos, e ao mesmo tempo buscam prestar um pronto-atendimento, através da emissão de 

respostas concisas e fidedignas, e do aprimoramento de suas ações internas e externas, 

promovendo satisfação social e a melhora da imagem desgastada dos serviços oferecidos pelo 

Estado. Além disso, ela contribui para o aperfeiçoamento dos serviços prestados pelos órgãos 

públicos que utilizam suas informações nos processos decisórios, permitindo resolver os 
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conflitos existentes entre o usuário, o Estado e as empresas privadas. Internamente a 

Ouvidoria colabora indicando problemas detectados durante o relacionamento com usuários e 

regulados. Esta indicação talvez seja o fator motivacional da falta de acolhimento da 

Ouvidoria por parte dos servidores públicos. Esta falta de acolhimento não ocorre tanto nas 

Ouvidorias privadas, porque quem as cria são presidentes e diretores que irão determinar o 

cumprimento de normas, pois o estabelecimento de uma Ouvidoria, para eles, funciona como 

um diferencial estratégico. Já a Ouvidoria pública precisa do apoio da chefia, não apenas 

determinando o cumprimento de normas, mas também dando o exemplo, ao praticar as 

determinações necessárias para a viabilidade das atividades da Ouvidoria e apoio primordial 

dos funcionários permanentes para que dêem consecução as atividades. 

 
Os ajustes necessários para o alcance da eficácia no atendimento das Ouvidorias parece, a 

princípio, passar pela administração das freqüentes e inúmeras informações que nelas 

circulam. Esta é a solução mais óbvia para os problemas enfrentados no atendimento das 

Ouvidorias. Contudo, entender os efeitos na sociedade de uma atividade governamental, 

poderá aguçar o interesse tanto do gestor como dos demais servidores públicos, uma vez que 

estes passam a enxergar o reflexo dos seus esforços. Para demonstrar como despertar tal 

interesse, o presente trabalho pretende, a princípio, diagnosticar que imagem o público interno 

faz da Ouvidoria no que tange à comunicação, tecnologia, desempenho das atividades e 

importância do seu papel. 

 

Presume-se que a resistência a unidade de Ouvidoria é causadora dos muitos problemas de 

comunicação e de assimilação das tecnologias existentes. Esta resistência ainda gera baixo 

interesse pelas atividades que a Ouvidoria desempenha. Vale dizer que a Ouvidoria é uma 

unidade recente na administração pública e isto também contribui para o desconhecimento do 

seu papel. Acredita-se também que os funcionários dos órgãos que possuem Ouvidoria, a 

percebe como uma unidade indicadora de erros e não como uma ferramenta estratégica, além 

de observá-la como uma unidade impertinente, de pouca importância e que por isso, não 

requer tanta atenção. 

 

Entende-se que, por meio da gestão da qualidade a Ouvidoria aperfeiçoará seu atendimento 

elevando a satisfação do cliente/usuário. Devendo, portanto, aplicar constantemente pesquisas 

de satisfação para medir seu desempenho, tanto junto ao público interno quanto ao público 

externo. Outra medida que antecede à pesquisa de satisfação é a elaboração de indicadores de 
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qualidade que permitirão o controle daquilo que previamente foi planejado pela Ouvidoria 

para atingir os objetivos, principalmente aqueles que dizem respeito à satisfação do usuário. 

Poderá também, com vistas nos resultados das pesquisas de satisfação interna, elaborar 

programas, palestras, reunião etc. que permitam o envolvimento de funcionários, a fim de 

aumentar o conhecimento e aceitação sobre o tema, bem como, conseqüentemente diminuir a 

resistência deste público. Além das ações para prestar esclarecimentos aos funcionários, 

programa de treinamento no atendimento, em especial para a equipe da Ouvidoria, traria 

benefícios à organização e à mola propulsora deste trabalho – o cidadão. Para demonstrar 

quanto a Ouvidoria colabora para as atividades de toda organização, a aplicação do 

benchmarking proporcionaria uma visão do posicionamento da Ouvidoria em relação às 

outras Ouvidorias, além de permitir a absorção de práticas que vêm dando certo. 

 

Logo, a gestão da qualidade no atendimento do serviço público através das Ouvidorias, passa 

pela construção de indicadores de desempenho da administração pública, pela pesquisa de 

satisfação dos usuários, e consequentemente pelos ajustes necessários para que haja um 

equilíbrio entre as expectativas dos cidadãos e a oferta de serviço do governo, entre outros 

fatores. 

 

Pretende-se, portanto, avaliar a imagem que público interno tem da Ouvidoria, quanto: à 

comunicação; à utilização de tecnologia; ao desempenho das atividades; a importância e o seu 

papel. Para tanto, é de anseio da autora aplicar uma pesquisa de satisfação interna e  

identificar os pontos problemáticos observados na pesquisa, bem como fornecer, com base 

teórica, sugestões que poderão subsidiar a tomada de decisão dos gestores.  Além disso, 

almeja-se apresentar aspectos legais sobre padrões de qualidade no atendimento, que tem por 

finalidade mostrar a seriedade do assunto e a obrigatoriedade de considerá-lo. 

 

O trabalho justifica-se, pois Ouvidoria é vista dentro das Agências Reguladoras, entre 

estudiosos, ouvidores e consultores, como uma ferramenta que otimiza a gestão da regulação 

dos serviços públicos,  promovendo a oferta de um serviço eficiente através da gestão da 

qualidade. O principal recurso do seu trabalho é a informação, mas a busca por este recurso, 

por vezes, envolve ultrapassar os limites setoriais, tornando a captação de dados um desafio. 

Por isso, o presente trabalho explica-se também pelo intuito de destacar a importância da 

Ouvidoria como uma ferramenta de gestão da qualidade no serviço público, por meio das 

Agências Reguladoras, através de demonstrações conceituais e práticas que apontarão o 
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potencial desta ferramenta tanto para o público interno quanto para o público externo. O 

contato constante do pesquisador com a Agência Estadual de Regulação dos Serviços 

Públicos de Energia, Transportes e Comunicação da Bahia – AGERBA, objeto do estudo de 

caso, garantirá a viabilidade deste trabalho, tendo em vista a necessidade do levantamento de 

informações in loco. Esta pesquisa também atenderá aos anseios da pesquisadora que é parte 

do quadro funcional da Ouvidoria ora pesquisada, pois o tema será tratado de forma científica.  

 

Para prosseguimento da pesquisa e para efeito de base teórica, será realizado um 

levantamento bibliográfico, constando assuntos inerentes ao tema e seus principais autores. E 

para efeito de constatação das hipóteses levantadas pretende-se buscar os resultados de 

pesquisas de satisfação anteriormente realizadas, ou elaborar e aplicar uma pesquisa de 

satisfação comparando com os resultados obtidos nas pesquisas anteriores. Serão produzidos e 

aplicados também pela própria pesquisadora questionários com o objetivo de verificar a 

percepção interna sobre o tema. Para tanto, visitas nos setores da organização serão 

imprescindíveis. 

 

Os dados necessários para a composição deste trabalho serão também extraídos do sistema da 

Ouvidoria da Agência estudada.  

 

Este trabalho está composto de quatro capítulos. No primeiro capítulo a autora apresenta a 

empresa estudada, bem como, sua localização, criação, quadro funcional etc. 

 

 O segundo capítulo trata dos conceitos e dos aspectos históricos da qualidade e da gestão da 

qualidade. Além disso, o capítulo abrange aspectos gerais da gestão da qualidade na prestação 

de serviço e na prestação de serviço público.  

 

O terceiro capítulo aborda definições, aspectos históricos, classificação, papel, legislação que 

envolve o tema Ouvidoria além dos fatos que contribuem para resistência ao assunto. Neste 

capítulo relata-se também a importância das Ouvidorias nas Agências Reguladoras e traça-se 

o perfil da Ouvidoria da AGERBA, através da exposição dos fatos históricos, de sua estrutura, 

competência e funcionamento. É neste capítulo que se estuda gestão da qualidade aplicada ao 

atendimento dessa Ouvidoria. 
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O quarto e último capítulo mostra como o trabalho foi elaborado, além de trazer os resultados 

da pesquisa de satisfação e a análise destes resultados. É o capítulo Metodologia. 

 

Ao final do trabalho a autora faz uma breve conclusão sobre o tema apresentado.  
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1  APRESENTAÇÃO DA EMPRESA 

 

 

A AGERBA – Agência Estadual de Regulação de Serviços Públicos de Energia, Transportes 

e Comunicações da Bahia, localizada na 4ª Avenida nº 435 Centro Administrativo do Estado 

da Bahia, foi criada em 19 de maio de 1998, através da Lei n° 7.314, sendo regulamentada em 

31 de agosto deste mesmo ano por meio do Decreto n° 7.426 que aprova o Regimento Interno 

desta Agência. O órgão é uma autarquia vinculada à Secretaria de Infraestrutura do Estado da 

Bahia e tem por finalidade regular os serviços públicos de energia, transportes, e 

comunicações, através de concessão, permissão ou autorização. Sua missão é: “Promover o 

equilíbrio nas relações entre o poder concedente, as entidades reguladas e os usuários visando 

a excelência dos serviços públicos delegados.”  

 

A sede do órgão, conforme citação anterior está localizada no Centro Administrativo da Bahia 

– CAB e para cobrir todo o território baiano a Agência também está presente em 14 Pólos 

Regionais ou postos: Alagoinhas, Barreiras, Bom Despacho, Bom Jesus da Lapa, Feira de 

Santana, Itabuna, Jequié, Juazeiro, Salvador, Santo Antônio de Jesus, São Joaquim 

(Salvador), Seabra, Teixeira de Freitas e Vitória da Conquista. 

 

Hoje cerca de 280 funcionários atuam nas diversas unidades para regular e fiscalizar a 

qualidade dos serviços de aproximadamente 52 empresas de Transportes Intermunicipais de 

Passageiros, 1 empresa de grande porte no Transporte  Intermunicipal Hidroviário de 

Passageiros que faz a travessia entre os terminais hidroviários de São Joaquim, localizado nas 

imediações da cidade baixa em Salvador  e o terminal de Bom Despacho situado na Ilha de 

Itaparica. Além destes serviços públicos a AGERBA também fiscaliza e regula a distribuição 

e comercialização de gás canalizado, através da concessão dada à Companhia de Gás da Bahia 

- Bahiagás.  Recentemente com o fim do convênio com a ANEEL (Agência Nacional de 

Energia Elétrica) o órgão deixou de regular a distribuição e comercialização dos serviços e 

instalações de energia elétrica, cuja prestação de serviço no estado da Bahia é concedida a 

Companhia de Eletricidade do Estado da Bahia - Coelba. Por fim, a Agência também fiscaliza 

os contratos de concessão das empresas administradoras de alguns terminais rodoviários e a 

rodovia pedagiada cuja concessão foi dada ao CLN- Consórcio Litoral Norte. 
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Para regular e fiscalizar os serviços públicos aqui descritos a Agência desdobra-se, conforme 

regimento interno, para:  

 

I. atuar, mediante disposição legal ou pactuada, em especial nas áreas de energia 
elétrica, gás natural, petróleo e seus derivados, álcool combustível, rodovias, 
hidrovias, terminais aeroportuários, hidroviários e rodoviários, transportes 
intermunicipais de passageiros e comunicações; 
II. promover e zelar pela eficiência econômica e técnica dos serviços públicos 
delegados submetidos à sua competência regulatória, propiciando condições de 
qualidade, regularidade e continuidade, segurança, atualidade, universalidade e 
modicidade das tarifas; 
III. proteger os usuários contra o abuso de poder econômico que vise à dominação 
dos mercados, à eliminação da concorrência e ao aumento arbitrário dos lucros; 
IV. elaborar propostas em relação ao estabelecimento, revisão, ajuste e aprovação de 
tarifas que permitam a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro dos 
contratos de concessões e termos de permissão de serviços públicos, observando a 
competência própria das Agências Nacionais; 
V. promover a estabilidade nas relações entre poder concedente, entidades reguladas 
e usuários; 
VII. estimular a expansão e a modernidade dos serviços delegados de modo a buscar 
a sua universalização e melhoria dos serviços de qualidade, ressalvada a 
competência do Estado quanto à definição das políticas de investimento; 
VIII. promover a livre, ampla e justa competição entre as entidades reguladas, bem 
como corrigir os efeitos da competência imperfeita; 
IX. fiscalizar os aspectos técnicos, econômicos, contábil, financeiro, operacional e 
jurídico dos contratos de concessões e termos de permissão de serviços públicos, 
aplicando, se for o caso, diretamente as sanções cabíveis, entre as quais, multas, 
suspensão temporária de participação em licitações, intervenção administrativa e 
extinção da concessão ou permissão e demais normas legais e pactuadas; 
X. dirimir, como instância administrativa definitiva, conflitos envolvendo o poder 
concedente ou permitente, os concessionários ou permissionários de serviços 
públicos e os respectivos usuários; 
XI. licitar e contratar as concessões e permissões no âmbito dos serviços de energia, 
transportes e comunicações; 
XII. elaborar outras atividades correlatas que lhe sejam inerentes (BAHIA, 1998). 

 

Para o atendimento de novas demandas e funcionamento pleno da Agência, já existe um 

projeto de reestruturação que visa estabelecer mandatos para seus diretores, de forma que a 

autarquia não seja mais alvo de ingerência política, pois o órgão é uma unidade do Estado e 

não de governos. Além disso, a aprovação do projeto viabilizará a recuperação do convênio 

com Aneel e a admissão de novos servidores através de concurso público. Tais ações 

incidiram positivamente na sociedade, (usuários, consumidores) principal “razão ser” da 

Agência. 
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2 QUALIDADE  

 

 

2.1 Conceito 

 

Qualidade é um termo de domínio público que recebe muitos conceitos, porém, nem todos 

corretos, afirma Paladini (2000, p. 16). Frequentemente, diz ele, as pessoas definem qualidade 

como algo abstrato e inatingível; sinônimo de perfeição; algo imutável; de aspecto subjetivo; 

como requisito básico para funcionamento; como classe ou categoria de um produto entre 

outros. Quanto à tangibilidade, Gil (1997, p. 25) caracteriza a qualidade de duas formas: 

forma intangível para aspectos comportamentais, culturais e psicológicos e tangível para os 

aspectos quantitativos, sistêmicos de planejamento e controle. Percebe-se, conforme Paladini 

(2000, p. 20) que isoladamente algumas destas definições são características da qualidade, 

cujo conceito não se limita a nenhuma destas acepções. Não é possível, por exemplo, admitir 

que qualidade seja tão somente sinônimo de perfeição, uma vez que isso implicaria para a 

gestão da qualidade aceitar que existe um valor máximo a ser alcançado e que quando este 

valor fosse atingido não seria mais possível aplicar melhorias, reforçando o conceito de 

imutabilidade que também não é aceitável. 

 

Portanto, é importante definir qualidade de maneira correta para que a os administradores a 

torne uma ferramenta de competitividade. Fugindo das polêmicas o conceito mais utilizado 

para qualidade é: “qualidade é adequação ao uso”. Esta definição permite que tanto o cliente 

como as organizações atuem para garantir que o produto ou serviço chegue a um estado 

satisfatório para as duas partes. (BORNIA, WERNKE, 2000). Outra definição correta para 

qualidade é a da Organização Européia de Controle da Qualidade que diz: “qualidade é a 

condição necessária de aptidão para o fim a que se destina”. Tal conceito induz os gestores a 

buscarem as condições e aptidões necessárias para a aplicação em seus produtos ou serviços. 

 

Além da definição de qualidade de adequação ao uso que considera aspectos que os 

consumidores levam em conta na hora de decidir por um produto ou serviço, Paladini (2000, 

p. 67) aborda também o modelo de “impacto de produtos e serviços na sociedade” e o modelo 

da “qualidade globalizada”. O modelo de impacto de produtos e serviços na sociedade surge 

de um ajuste ao conceito de adequação ao uso que falha ao criar uma relação apenas entre a 
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empresa que produz e a pessoa que consome, deixando de lado a percepção da sociedade. Por 

isso, o modelo de impacto da qualidade na sociedade considera os impactos que determinado 

produto ou serviço causam na sociedade, diferenciando a princípio cliente de consumidor. 

Para este modelo, consumidor como o próprio nome diz consumem e/ou utilizam o produto. 

Já o cliente sofre o impacto do uso desses produtos ou serviços. Como o cliente também é 

afetado, logo ele também deve ser considerado no conceito de qualidade. E o modelo de 

qualidade globalizada trata da definição da qualidade, considerando todos os aspectos 

anteriormente citados além da visão globalizada ou do mercado nacional e internacional.  

 

 

2.2 Gestão da Qualidade 

 

 A gestão pela qualidade teve início no século XX, depois que os funcionários de 

determinadas organizações passaram a verificar as condições dos produtos, ou seja, de 

compará-los com os padrões que a organização havia especificado.  Assim, os produtos 

defeituosos eram identificados e separados. Observando os benefícios da gestão da qualidade, 

hoje, tanto as empresas privadas como os órgãos públicos estão preocupados com a 

implantação da qualidade em seus serviços (GONÇALVES, 2002). 

 

A gestão da qualidade é uma estratégia empresarial que tem por objetivo aplicar qualidade em 

todos os processos da organização. Os resultados desta estratégia devem ser refletidos através 

dos produtos, serviços, clientes, fornecedores, parceiros etc. A gestão da qualidade é também 

uma ferramenta que permite obter vantagem competitiva. Para tanto é preciso buscar 

certificação de qualidade que abre novos mercados, melhora a imagem da organização, e 

aumenta a satisfação do cliente (ZAFENETE, 2008).  

Os gestores que implantam qualidade nas organizações vislumbram a qualidade dos processos 

e a qualidade dos resultados dos seus negócios, produtos ou serviços cita Gil (1997). Para 

trabalhar a qualidade dentro das organizações sob a ótica dos processos verifica-se a 

eficiência e a segurança destes como garantia de qualidade. Já sob a perspectiva dos 

resultados observa-se a eficácia e, como forma de controle de qualidade. Para as duas 

situações buscam-se parâmetros de qualidade para mensuração através de indicadores que 

servirão de base para a tomada de decisão dos administradores. Portanto, para administração 

da qualidade os gestores precisam adquirir conhecimento sobre como elaborar indicadores, 

acompanhar e controlar seus índices, verificar resultados e planejar ações. 
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Outro fator avaliado pelos administradores é o entendimento dos funcionários sobre a 

qualidade, pois estes como amostra da sociedade inevitavelmente trazem consigo os conceitos 

errôneos, ou seja, limitados sobre a qualidade. Isto significa que é preciso, antes de tudo, criar 

uma cultura da qualidade. Por outro lado, é possível concluir, com base nas explanações dos 

autores aqui citados, que o conhecimento dos colaboradores sobre o tema, ainda que limitado, 

facilita a aceitação da implantação de programas de qualidade. Tais programas se inserem em 

dois ambientes: na prestação de serviço e para as organizações que ofertam produtos. 

 

 

2.2.1 Gestão da Qualidade na Prestação de Serviço 

 

Na gestão da qualidade na prestação de serviço não é possível identificar onde começa o 

processo produtivo, assim como ocorre no setor industrial, por exemplo, onde se separa com 

clareza a produção e o consumo do produto (PALADINI, 2000).  A administração da 

qualidade na área de prestação de serviços tem as seguintes características: impossibilidade de 

identificação do início e termino da produção e consumo; busca pelo contato com o cliente; 

não trabalha com estoques; preocupa-se o valor percebido pelo usuário; o feedback é 

imediato; existe dificuldade de padronização etc. 

 

 

2.2.2 Gestão da Qualidade no Serviço Público 

 

A qualidade no serviço público no Brasil começou a ser pensada a partir da idéia de reforma 

do estado, que teve início nos países de sistema capitalista nos anos 80. Esta reforma previa a 

mudança de postura do estado frente ao modelo neoliberal, que defendia a mínima 

participação do estado na economia. A globalização também foi outro fator que contribuiu 

para a nova postura do Estado, uma vez que suas exigências também incidiram no setor 

público, de modo que o estado passa a preocupar-se não somente com a execução, mas 

também com o gerenciamento da administração pública, em prol da sociedade (OUVIDORIA, 

2008). A postura gerencial assumida pelo estado culminou na preocupação com a prestação 

de serviço eficiente e de qualidade e com as formas de mensuração do desempenho desta 

administração, que é orientada para o cidadão e para a obtenção de resultados (PEREIRA, 

1999). A proposta de reforma do estado, ou reforma administrativa, como também é 
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conhecida, visa, por exemplo, não permitir o aumento das despesas sem que o cidadão fosse 

beneficiado com um melhor serviço, pois se entende que não é justo que o governo arrecade 

mais recursos através da cobrança de impostos sem devolver ao cidadão um serviço de 

qualidade (FARIAS, 2000). Dentro desta perspectiva é também possível citar a reforma da 

gestão pública ocorrida em 1995 que deu origem a emenda constitucional 19 visando garantir, 

entre outros, a participação popular na administração pública.1 

 

O decreto 3.507 de 13 de junho de 2000 (revogado pelo decreto 6.932 de 11 de agosto de 

2009) estabelecia padrões de qualidade de atendimento prestados ao cidadão pelo estado em 

todas as esferas administrativas. Tais padrões devem ser de fácil mensuração e compreensão, 

devendo ser avaliados, revistos e divulgados ao público. Os padrões de qualidade dos órgãos e 

entidades públicas devem refletir no tratamento dispensado ao usuário; nos prazos de 

atendimento; na forma de comunicação com os usuários etc. O 4° artigo desse decreto 

revogado rezava, e 12° artigo do decreto 6.932 reza que os órgãos federais devem levantar o 

grau de satisfação dos usuários com o atendimento prestado pelo estado, ao menos uma vez 

por ano. Esta ação prevista na Constituição Federal Brasileira já era abordada pelo modelo 

neozelandês e britânico de reforma estatal que baseava em uma administração 

descentralizada, transparente que desenvolvesse tipos de serviços capazes de proteger a 

sociedade. Assim alguns programas foram criados como o Programa de Direitos do Cidadão 

cuja finalidade era permitir que os indicadores de desempenho dos serviços públicos fossem 

transparentes à sociedade (PEREIRA, 1999, p. 10). No Brasil o Programa de Qualidade e 

Participação na Administração Pública - QPAP instituído em 1999 trouxe uma proposta 

ampla de implantação da qualidade, pois abrange tanto o cidadão como o setor produtivo. 

Sobre a qualidade como arma competitiva também para o governo Garvin (1992) diz: 

 

A qualidade está se tornando rapidamente um dos pontos de competição dos anos 80 
e 90. Passou a ser alvo de maior atenção em função da ação conjunto de uma onda 
de importações, programas federais e estaduais e de uma maior sensibilidade dos 
consumidores […]. 
 

 

O programa visa permitir que o Brasil torne-se um país competitivo, através da implantação 

da qualidade, como afirma Damazio (1998, p. 11). A reposta positiva deste programa 

encontra-se em maior parte dentro das indústrias. Já nos órgãos públicos sua aceitação é 

                                                 
1 Extraído do endereço: http://www.reformadagestaopublica.org.br/ 
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difícil tendo em vista o comodismo do funcionário público que está amparado no trabalho 

permanente, ou seja, estável. (BRASIL, 1997). 

 

 

2.2.3 Indicadores de Qualidade 

 

Os indicadores de qualidade são ferramentas que possibilitam o monitoramento das atividades 

que foram previamente planejadas. Portanto, é através dos indicadores que o gestor tem 

condições de mensurar a eficiência com que determinada atividade está sendo executada e de 

perceber se as metas preestabelecidas foram atingidas. (DAMAZIO, 1998, p. 105). Com a 

utilização de indicadores de qualidade e produtividade o administrador evita tomar decisões 

com base no “achismo” ou em sua intuição. Ações preventivas e corretivas podem, assim, ser 

realizadas antes que haja um resultado irreversível.  

 

Estabelecer indicadores de qualidade requer conhecimento da atividade e experiência do 

administrador que deverá verificar a variação entre o que se planejou e o que foi obtido no 

desempenho das atividades. Espera-se que o resultado esteja dentro dos limites aceitáveis, de 

modo que tais limites também devem ser definidos pelo gestor. Outro aspecto necessário para 

a determinação de indicadores é a percepção dos clientes internos e externos sobre o 

produto/serviço. Esta observação deverá possibilitar listar os pontos falhos e as respectivas 

ações para correção e controle. Durante a análise da percepção do cliente externo verificou-se 

que comumente ele observa no produto/serviço: atendimento do pessoal, aparência, custo, 

prazo de entrega, riscos, ações duvidosas (se há sigilo das informações), acessibilidade e etc. 

 

 

2.4 Ferramentas de Atendimento ao Cidadão 

 

Atento às exigências do mercado, o governo através da reforma administrativa disponibilizou 

meios para atender a sociedade, ou seja, para prestar atendimento público, que envolve 

serviços administrativos e judiciais, recebimento de reclamações, denúncias, elogios, críticas 

e solicitações de informações, por meio de unidades como Centrais de Atendimento, Serviço 

de Atendimento ao Cidadão, Ouvidorias, órgãos de defesa do consumidor etc. 
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Neste contexto, o estado passa incorporar a sua administração gerencial formas de 

atendimento ao cliente das empresas privadas, que buscam a satisfação do cliente para 

adequação dos seus produtos e serviços. Seguindo este modelo, o estado da Bahia criou em 

1995 o Serviço de Atendimento ao Cidadão, cujo modelo foi adotado inclusive por outros 

países. (GONÇALVES, 2002).  

 

Dentro da estrutura da administração gerencial surgem as Ouvidorias como mecanismo para a 

modernização do estado, na perspectiva da participação popular e do controle social das ações 

do estado. Através das Ouvidorias os usuários são vistos como clientes, assim como ocorre 

nas empresas privadas, e, portanto, estes merecem um serviço eficiente a preços suaves. 

(OUVIDORIA, 2008). 

 

As Centrais de Atendimento surgiram com a proposta de difundir informações aos usuários, 

desde a criação do aparelho telefônico. Elas constituem uma ferramenta de diagnóstico de 

problemas, para os negócios das organizações, permitindo que o gestor adote procedimentos 

para resolução dos problemas dos clientes e/ou usuários (REIS; MOREIRA, 2000) 

 

Além das ferramentas aqui mencionadas o governo brasileiro também dispõe de portais 

eletrônicos para atendimento dos usuários que têm acesso a internet, dando celeridade e 

desburocratizando o processo para atendimento ao cidadão. 

 

Freqüentemente os usuários/consumidores/cidadão confundem as Ouvidorias com as centrais 

de atendimento, cujo papel é prestar informações imediatas sobre um produto ou serviço. 

Nestes casos, normalmente o cliente ligar e a relação com a central de atendimento inicia e 

acaba no mesmo momento, ou seja, o contato acaba com um único atendimento. Já nas 

Ouvidorias o usuário liga para o Call Center que registra sua reclamação, denúncia, elogio, 

etc e estas são encaminhas à Ouvidoria, via web para análise e tratamento devido. As 

solicitações podem ser resolvidas de imediato e/ou encaminhadas a outros setores para 

apuração. Em alguns casos as centrais de atendimento funcionam como filtros e as Ouvidorias 

são acionadas quando os usuários mostram-se insatisfeito com o atendimento da central de 

atendimento (PRADO, 2006). 
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3 OUVIDORIA 

 

 

3.1 Conceito 

 

A Ouvidoria é uma ferramenta utilizada para intermediar o processo comunicativo entre uma 

entidade e a sociedade. Atua na esfera pública, como um órgão que recebe dos cidadãos, 

críticas, sugestões, elogios e diversas outras solicitações, que são posteriormente tratadas e 

respondidas. Seu representante maior é denominado Ombudsman ou Ouvidor, responsável 

pelo acolhimento, tratamento e envio de respostas aos cidadãos que normalmente procuram-

na quando acreditam que seus direitos foram violados. Ombudsman e Ouvidor tem o mesmo 

significado, sendo o primeiro termo empregado costumeiramente no setor privado e o 

segundo comumente aplicado nos órgãos públicos, (A HISTÓRIA DAS OUVIDORIAS). As 

diferenças entre os dois termos residem, além da aplicabilidade já citada, na origem, na 

semântica e na postura cultural. A palavra Ombudsman tem origem Suíça, onde “ombud” 

significa representante ou procurador e “man” homem; A palavra Ouvidor tem origem no 

Brasil Colonial na figura do Ouvidor-Geral, sem o perfil do Ouvidor que hoje conhecemos. 

Na semântica para a palavra Ombudsman não há flexões, ou seja, pode-se utilizá-la no 

singular, no plural, no masculino e no feminino, ao contrário do termo Ouvidor, que pode ser 

flexionado, em gênero e número. Outros países utilizam a denominação Ombudsman, sem 

maiores problemas, já o Brasil optou pela não adoção do estrangeirismo. 

 

 Deve o Ouvidor administrar a Ouvidoria de forma estratégica, lembrando sempre que ela 

atende a uma base legal que visa, entre outras coisas, garantir a participação popular no 

controle da prestação dos serviços públicos. Sobre esta garantia de participação a Constituição 

Federal, através da Emenda Constitucional n° 19 de 04 de junho de 1998 diz: 

 

 A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de 
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência...  
 
§ 3º A lei disciplinará as formas de participação do usuário na administração pública 
direta e indireta regulando especialmente:  
 
I - as reclamações relativas à prestação dos serviços públicos em geral, asseguradas 
a manutenção de serviços de atendimento ao usuário e a avaliação periódica, externa 
e interna, da qualidade dos serviços; 
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II - o acesso dos usuários a registros administrativos e a informações sobre atos de 
governo...;  
 
III - a disciplina da representação contra o exercício negligente ou abusivo de cargo, 
emprego ou função na administração pública. (BRASIL, 1998). 

 

A alteração do art. 37 da Constituição Federal, além de abrir as portas dos órgãos públicos 

para a sociedade de forma organizada, promoveu a reflexão dos próprios órgãos quanto os 

serviços prestados e delegados as empresas privadas. Logo, a Ouvidoria, presente em vários 

órgãos, tornou-se um mecanismo de controle social, que leva seus gestores a ofertar um 

serviço de qualidade, composto por um tratamento equitativo, pronto atendimento, busca pela 

satisfação social etc. 

 
Quanto à Gestão da Qualidade a Ouvidoria Geral do Estado  estabelece algumas condições 

para que o funcionamento do Sistema da Ouvidoria funcione de forma adequada. As 

condições são: 

 

 
·  estabelecimento de padrões de serviço e indicadores d qualidade para todos os 

processos da Ouvidoria; 
·  monitoramento de todos os processos operacionais do Sistema de Ouvidoria, 

com base em indicadores pré-estabelecidos; 
·  a análise de dados registrados na base de dados do SIGO2, pela equipe de 

qualidade, verificará o andamento de cada processo e, com base nos 
indicadores, solicitará as ações corretivas ou preventivas; 

·  reavaliação periódica dos padrões de serviço, buscando a melhoria contínua dos 
serviços do Sistema de Ouvidoria. (FUNDAÇÃO LUÍS EDUARDO 
MAGALHÃES 2003, p. 61). 
 

 
 
3.2 Histórico 

 

Os textos sobre a história da Ouvidoria e sua origem sempre começam pela citação do 

surgimento do Ombudsman na Suécia. Porém, relata-se brevemente que seu verdadeiro 

surgimento se deu na China, através da figura de Confúcio e logo em seguida pela dinastia de 

Han que adota suas filosofias e difunde o Ombudsman neste país. Como a matéria Ouvidoria 

não foi explorada cientificamente, não existe polêmica quanto ao surgimento. É preferível, 

portanto, alinhamos as similaridades das publicações, onde as informações apontam a Suécia 

como local onde surgiu o Ombudsman (BRASIL, 2006). 

 
                                                 
2 SIGO – Sistema Integrado de Gestão de Ouvidoria. 
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No Brasil a presença da Ouvidoria fora registrada desde o período colonial. Contudo, o 

ouvidor não era um representante do povo e sim um aplicador da Lei da Metrópole. E era a 

Coroa Portuguesa que indicava os ouvidores para aplicar as leis. 

 

Em 1538, Antônio de Oliveira foi nomeado o primeiro Ouvidor, acumulando  cargo de 

capitão-mor da capitania de São Vicente. Já com a chegada de Tomé de Sousa à Bahia, cria-se 

a Ouvidoria-Geral da Justiça de toda a área colonizada. Onze anos depois, 1549, Pero Borges 

é nomeado por Tomé de Sousa como Ouvidor, mas Pero Borges atua somente como juiz para 

o rei (BASTOS, 2006). 

 

Em 1807 a Suécia perdeu parte de suas terras, após ser derrotada pela Rússia. Administrando 

a terra que lhe pertencia, a Suécia passa a limitar o poder real e dar ao Parlamento vantagens. 

Com mais poder o Parlamento Sueco elege uma pessoa para atuar como interlocutor entre o 

Estado e a sociedade, servindo como um representante dos cidadãos junto ao Governo. O 

Ombudsman representava no início os interesses da realeza, passando depois para 

representação e defesa dos padrões de serviços do Estado, logo depois assumiu também o 

papel de investigador, apurando as denúncias e reclamações da sociedade além de promover 

as correções necessárias. 

 

Depois da independência do Brasil houve várias tentativas de regulamentar o ouvidor 

brasileiro, por meio de lei. O deputado José de Souza Mello em 1823 propôs a criação de um 

Juízo do Povo. (FUNDAÇÃO LUÍS EDUARDO MAGALHÃES, 2003) 

 

Após muitas tentativas de poucos resultados em 1963 a Ouvidoria Geral da República foi 

criada para melhorar a qualidade dos serviços prestados pela Administração Pública Federal. 

Porém, com a ditadura em 1964 as instituições democráticas silenciaram. Só em 1986, quando 

o Brasil se encontrava em outra realidade, foi criada a primeira Ouvidoria Pública no país, 

pela prefeitura de Curitiba-PR. Esta Ouvidoria era um projeto-piloto para verificação de 

adequação da realidade brasileira às ouvidorias internacionais.  
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3.3 Classificação 

 

Cada autor diante de suas experiências estabelece diversas classificações para o tema. Não 

existe uma classificação oficialmente cientifica que categorize as Ouvidorias, se não pelas 

formas empíricas dos Ouvidores e Palestrantes. Em artigo publicado na revista Cliente S.A 

em 2006, Cardoso, mestre em Administração Pública e técnico de Planejamento e Pesquisa do 

IPEA, (Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada) classifica as Ouvidorias em dois tipos: as 

reativas e as proativas. (o grifo é nosso) 

 

 As Ouvidorias reativas são aquelas que apenas agem ou se mobilizam quando são 

provocadas, ou seja, quando estas são procuradas pelo cidadão. As Ouvidorias assim 

classificadas estão em desvantagem, pois não podem detectar irregularidades para aplicação 

de ações preventivas e corretivas. Ao contrário das Ouvidorias reativas as Ouvidorias 

proativas são dinâmicas, atuantes buscam saber o grau de satisfação do cidadão, preocupam-

se com a imagem institucional e sugerem melhorias através das ações preventivas e 

corretivas. É também possível classificar as Ouvidorias em públicas ou privadas e em 

ouvidorias institucionais ou ouvidorias de regulação. Assim, o estado do Paraná também 

define em 1991 a criação da Ouvidoria Geral do Estado, tornando-se modelo para as 

ouvidorias do Brasil. 

 

No cenário baiano a Ouvidoria Geral do Estado da Bahia foi criada em 2002 e buscou 

inspiração nas melhores ouvidorias do Brasil a exemplo do Paraná, do Procon de São Paulo e 

etc. Em outros termos os responsáveis pela criação da Ouvidoria Geral da Bahia aplicaram o 

processo de benchmarking para sua criação. Esta Ouvidoria é subordinada à Secretaria de 

Governo e está diretamente ligada ao governador. 

 

 

 

 3.4  Papel da Ouvidoria 

 

 O papel da Ouvidoria vai além de servir como uma ponte entre a sociedade e a administração 

pública, ou como a maioria dos autores gosta de expressar, como a “porta de entrada” para os 

usuários na instituição. Ela se vista estrategicamente será capaz de dá voz ao usuário e isto vai 

além de ser um elo. Isto significa que o usuário através da Ouvidoria poderá indiretamente 
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administrar o órgão público, promovendo mudanças internas para o aprimoramento dos 

serviços. E para que isto se torne possível é papel da ouvidoria, acolher imediatamente as 

manifestações dos usuários, através dos meios que esta também deverá disponibilizar como: 

telefone, fax3, Internet, e-mail, postos, atendimento pessoal, cartas etc. É também papel da 

Ouvidoria prestar esclarecimentos à sociedade através da promoção de encontros com a 

comunidade, de modo a divulgar as normas e regras que regem determinada prestação de 

serviço e principalmente sobre direitos e deveres dos usuários. 

 

A ouvidoria não pode ser fantasiosa, nem ferramenta para fins políticos partidários. Ela 

precisa ser administrada com seriedade e de forma estratégica para que cumpra seu papel 

plenamente. Sobre isto Pinto (2007), diz: 

 

A ouvidoria assume um papel estratégico: ela se converte em legítimo canal de 
comunicação entre o cidadão e o poder público. Cabe a ela viabilizar o direito de 
petição nessa esfera, ouvindo e examinando o que o cidadão tem a dizer sobre os 
procedimentos e as ações dos agentes, órgãos e entidades públicas e propor a adoção 
de medidas que visem corrigir e prevenir as falhas e omissões na prestação do 
serviço público [...]. 

 

 

3.5 O Ouvidor 

 

O ouvidor no Brasil e nos países de sistema democrático atua como um profissional 

representante do cidadão junto aos órgãos públicos, defendendo os interesses da sociedade, 

quando esta se sente prejudicada com a prestação de serviço das instituições públicas e das 

empresas que recebem concessão do governo para operarem no lugar do Estado. Comumente 

o ouvidor usa seu poder persuasivo para resolver conflitos existentes no relacionamento do 

Estado com a sociedade, uma vez que este profissional não tem poder de decisão e nem de 

poder coativo. Sobre a função do ouvidor e seu papel a Ouvidoria Geral do Estado da Bahia 

publica: 

 

O Ouvidor é, antes de tudo, um mediador, um conciliador que busca promover a 
melhoria da atuação pública através do entendimento e da mobilização para a 
resolução de registros. O papel do ouvidor público não é apontar defeitos na ação 
governamental, mas ser uma espécie de controlador de qualidade dos serviços 
públicos.4 

                                                 
3 Fax símile:  
4 O perfil do ouvidor especializado. Ouvidoria Geral do Estado da Bahia. Disponível em: < 
http://www.ouvidoriageral.ba.gov.br/perfil.asp>. Acesso em: ago. 2009. 
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O poder de persuasão do ouvidor deve também ser utilizado dentro da organização entre os 

servidores, que em alguns casos enxergam a ouvidoria como um setor que surgiu para 

atrapalhar as atividades das outras unidades. (BRASIL, 2006). Para tanto, o ouvidor deve 

trabalhar a sensibilização destes servidores, mostrando a importância da Ouvidoria tanto para 

sociedade como para a própria organização da qual faz parte. 

 

Para exercer sua função com êxito o ouvidor deve, conforme mencionam a Ouvidoria Geral 

do Estado e a Ouvidoria Geral da União, conhecer o segmento da empresa onde ele 

desempenha sua atividade; ser apoiado pelos funcionários e pelo dirigente maior da empresa; 

conhecer a cultura organizacional, além da cultura social; prezar pela ética e honestidade; ser 

imparcial e ter bom senso; ter poder de negociação e persuasão; respeitar o sigilo; saber 

escutar; ser maduro e ter equilíbrio emocional; ter empatia e etc. 

 

 

3.6 Legislação  

 

A Ouvidoria não está sob uma lei ordinária específica, que seja, em outras palavras, 

relacionada diretamente a ela. Contudo, a Emenda Constitucional N° 19 fornece base legal 

para a criação das Ouvidorias quando permite que se disciplinem as formas de participação do 

cidadão na Administração Pública, de modo que seus pleitos sejam acolhidos, tratados e 

respondidos. O decreto n° 6.932 trata, entre outros, da aplicação obrigatória da pesquisa de 

satisfação, ao menos uma vez por ano. Portanto, é conveniente que a Ouvidoria, aplique uma 

pesquisa de satisfação para verificar o desempenho do órgão, bem como da qualidade das 

respostas emitidas. 

Na administração pública federal criaram-se algumas das seguintes Ouvidorias: 

 

·  Ouvidoria Geral da República, de competência do Ministério da Justiça, sob a Lei n° 

8.490/92. 

·  Ouvidoria Parlamentar, sob a Resolução n° 19 de 14 de março de 2002, administrada 

pela Câmara dos Deputados. 
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·  Ouvidoria Geral, sob o decreto n° 3.782 de 5 de abril de 2001, sendo ela administrada 

pelo Ministério da Fazenda. 

 

Na administração pública estadual destaque para o Estado o Paraná, por ter criado a primeira 

Ouvidoria Pública do Brasil em sua capital. Regeram ou regem as Ouvidorias deste estado as 

seguintes leis ou decretos: Decreto n° 22 de 15 de janeiro de 1991; n° 468 de 01 de março de 

1995; n° 31 de 4 de janeiro de 1999; Resolução n° 002 de 11 de janeiro de 1999; Lei n° 

13.035 de 4 de janeiro de 2001. 

 

Na esfera municipal, Curitiba é referência pelo pioneirismo. Contudo, sua criação foi um 

piloto, cujo objetivo era de adaptar os modelos de Ouvidorias internacionais à realidade 

brasileira, sendo o projeto para sua implantação legal - “institucional”- rejeitada. 

 

Segue exemplos de Ouvidorias municipais e seus dispositivos de implantação: 

 

·  Ouvidoria da Prefeitura de São Paulo - SP institucionalizada através da Lei n° 13.167 

de 5 de Julho de 2001. 

·  Ouvidoria Prefeitura de Santo André – SP institucionalizada pela Lei n° 7.877 de 30 

de janeiro de 2002. 

·  Ouvidoria da Prefeitura do Rio de Janeiro – RJ institucionalizada pelos Decretos n° 

9.455 de 1 de janeiro de 2001 e n° 9.692 de 28 de março de 2001. 

 

 

 

 

3.7 Ouvidorias x Resistências 

 

Trabalhar na Ouvidoria é um desafio, pois diariamente seus funcionários precisam provar que 

seu trabalho tem utilidade, além disso, precisam quase que implorar pela ajuda de outros 

funcionários que perceba como uma unidade apartada da organização. “A Ouvidoria é um 

desafio diário. O Ouvidor tem de conquistar a empresa como um todo, inclusive o 

presidente”, diz Iolanda Silva (2005, p. 48), ouvidora da Eletropaulo.  
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As ouvidorias públicas são criadas por decreto e isto sugere um “ar” de imposição aos 

funcionários, ou seja, a Ouvidoria estará presente ainda que não haja aceitação interna. E para 

conquistar outros setores o ouvidor precisa primeiramente ter o apoio irrestrito do presidente 

da organização. Cabe também ao ouvidor fazer com que os funcionários de ouros setores 

percebam que as falhas indicadas pela Ouvidoria pertencem à organização, não importando 

inicialmente quem as causou, pois para ela a solução do problema é muito mais importante, 

justificando uma das razões para sua existência. Vale citar que quando o cidadão busca a 

Ouvidoria de um determinado órgão ele não a enxerga como uma unidade apartada. Para ele a 

Ouvidoria é parte integrante do órgão. Portanto, quando o usuário busca a Ouvidoria da 

AGERBA, por exemplo, tanto as críticas como os elogios são direcionados ou atribuídos à 

Agência e não somente a Ouvidoria. Em outras palavras, a Ouvidoria e os outros setores da 

organização colhem juntos resultados positivos e negativos. Por isso, a Ouvidoria ao indicar 

qualquer falha deve ser vista como propriedade de cada setor, para que este possa utilizá-la 

como ferramenta de apoio e melhoria de suas atividades. Sobre estas explanações, Vera 

Rennó (2005, p. 42) comenta: 

 

A Ouvidoria não pode existir somente para ser uma forma de cumprir a lei. Muito 
menos ser criada para aumentar a visibilidade comercial da empresa ou ser um canal 
visto como gerador de problemas, mas sim, um criador de oportunidade... 

 

 

3.8 Vantagens da Ouvidoria 

 

 A Ouvidoria não pode ser encarada como modismo e sim como diferencial estratégico, cujas 

vantagens para o cidadão seguem: 

Direito ao exercício pleno da Cidadania: A Ouvidoria confere respeito aos direitos do 

cidadão. 

Relacionamento democrático com a Administração Pública: Como uma unidade 

representativa do usuário/consumidor a Ouvidoria tem a constitui o direito do cidadão se 

expressar. 

Oportunidade aos excluídos: A Ouvidoria não possui público selecionado, apresentado-se, 

inclusive como instrumento de defesa para aqueles que desconhecem seus direitos, por razões 

socais diversas,  e que desejam expressar sua opinião. O Acesso é gratuito e está disponível 

por vários meios. Facilidade no uso do serviço: O cidadão poderá ter acesso ao sistema de 
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registro de reclamações, elogios etc, através da internet. Além disso, não existe processos 

burocráticos típicos do serviço público. Resposta formal da solicitação: As respostas da 

Ouvidoria, normalmente são enviadas através de ofícios e algumas reclamações/denúncias são 

alvos de abertura de processos administrativos. Centralização de solicitações / reclamações 

do atendimento: O teor da solicitação pode tramitar por vários setores, unidades, pólos etc., 

porém o cidadão não necessitará se deslocar para obter a resposta final sobre sue pleito. 

Inclusão social: Ao controlar as ações do estado, o cidadão passa a fazer parte de um processo 

democrático. 

Para o Gestor Público destaca-se as seguintes vantagens: 

Relacionamento democrático com a sociedade: O gestor cria um ambiente dentro do órgão 

que além de melhorar o relacionamento com o cidadão permite a transparências de seus atos. 

Identificação de necessidades: Através dos relatórios produzidos pela Ouvidoria o gestor 

poderá identificar a necessidade da implantação de uma linha de ônibus, ou de mais um meio 

para registro de reclamação, por exemplo.  Melhor direcionamento das ações: a utilização das 

informações das Ouvidorias o gestor poderá concentrar os esforços de seus colaboradores nos 

pontos corretos. Melhoria no atendimento e na qualidade dos serviços: Utilizar a Ouvidoria é 

permitir que o cidadão promova os ajustes necessários tanto internos quanto externos.  

Avaliação do grau de satisfação da população: Os ajustes são também realizados após 

conhecimento da percepção dos clientes sobre a prestação de serviço dos funcionários e/ou 

das prestadoras de serviço público reguladas. Credibilidade e fortalecimento da imagem 

institucional do poder público: Como resultado da intervenção do cidadão e das ações 

corretivas, a própria organização é beneficiada por elevar sua imagem institucional.5  

 

 

 

 

                                                 
5 A autora aborda as vantagens da Ouvidoria a partir do artigo “A importância da Ouvidoria”, disponível em: 
<http://64.233.163.132/search?q=cache:vLFN39TA2zAJ:www.ouvidorias.org.br/cidadania/importancia.php+efe
tivamente+alcan%C3%A7ados,+dos+quais+podem+ser+destacados:&cd=1&hl=pt-BR&ct=clnk&gl=br>. 
Acesso em: fev, 2009. 
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3.9 Ouvidorias nas Agências Reguladoras 

 

3.9.1 Agências Reguladoras 

 

A Agência Reguladora foi criada em 1887 nos Estados Unidos. A Interstate Commmerce 

Commission foi a primeira agência reguladora que tinha com atividade, regular as estradas de 

ferro do país (CARDOSO, 2006).  

 

De modo geral, as agências surgiram do movimento de modernização de Estado, quando este 

impossibilitado de prestar todos os serviços básicos à sociedade, entrega às empresas privadas 

através de concessão, permissão e autorização os serviços que ele, o Estado, deveria oferecer. 

Portanto, as Agências Reguladoras cumprem o papel de fiscalizar, regular e controlar os 

serviços que o setor privado opera em acordo com o Estado. No Brasil, as Agências 

reguladoras foram criadas a partir de 1995, após processo de privatização e desestatização 

provocadas pela reforma administrativa (BINENBOJM, 2006). Segundo ele a privatização e 

consequente desestatização era um requisito para o setor privado que investia na economia e 

queria garantia e estabilidade, por parte do Estado. Logo, havia a preocupação do governo em 

não afugentar os investidores estrangeiros, durante a reforma estatal. 

 

 As agências são autarquias, por isso possuem como característica principal a autonomia. 

Atuam de forma a garantir que os serviços prestados pelo setor privado, sejam de qualidade, 

de modo que o usuário esteja satisfeito. Compete também às agências conceder, permitir e 

autorizar a operação dos serviços que lhe compete regular, Carvalho (2001), que diz: 

 

Embora muitas agências reguladoras exerçam o papel de poder concedente, 
estabelecendo as condições de transferência do serviço estatal para a iniciativa 
privada, sua função básica é exercida posteriormente, regulando, fiscalizando, 
mediando, e arbitrando os conflitos dentro de suas respectivas áreas de atuação. 
 

 

Logo, é notório perceber que além de permitir a atuação das empresas privadas, através de sua 

contratação, as agências reguladoras também fiscalizam os mesmos serviços que ela concede, 

permite e autoriza. 
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As agências são também instrumentos de controle social, onde a participação do estado ocorre 

de maneira intensa, demonstrando transparência às atividades regulatórias, conforme afirma 

Amaral (2008). 

 

 As Ouvidorias podem ser institucionais ou de regulação. As ouvidorias institucionais 

atendem as demandas, ou seja, os pleitos dos próprios funcionários e as demandas externas 

quando tratam de denúncias, sugestões, reclamações, elogios etc. do cidadão que se queixa 

diretamente da prestação de serviço do próprio Estado (FALCÃO, 2009). A Ouvidoria da 

Secretaria de Educação do Estado da Bahia é um exemplo de Ouvidoria institucional. 

 

A Agência Reguladora também surgiu do movimento de modernização de Estado. Suas 

Ouvidorias também exercem o mesmo papel das Ouvidorias institucionais, mas estão voltadas 

primordialmente às solicitações externas dos usuários e das concessionárias, permissionárias e 

autorizatárias.  

 

O grau de eficiência das ouvidorias de regulação é maior, pois estas ouvidorias não têm 

ligação com as empresas reguladas, permitindo uma atuação mais autônoma das agências, 

com total imparcialidade.  

 

 As ouvidorias das Agências Reguladoras estão se estruturando em nosso país firmando-se 

como um novo espaço para o controle das ações governamentais, o que implica no 

aperfeiçoamento dos serviços públicos fortalecendo o sistema democrático (FALCÃO, 2009). 

Assim, cabe às Ouvidorias esclarecer, dentro da esfera administrativa, as divergências entre 

estado, usuário e prestadores de serviços públicos. 

 

Uma característica que é específica das Ouvidorias dos entes reguladores é o fato de que estas 

recebem ou tratam as solicitações dos usuários, depois que estes não obtêm sucesso ao 

procurarem o prestador de serviço público, assim como ocorre na Ouvidoria da Agência de 

Regulação de serviço Público de Energia, Transporte e Comunicação do Estado da Bahia – 

AGERBA.  

 

 As formas de participação destes usuários ocorrem de maneira individual através dos 

registros no Call Center, mediações, atendimento presencial, envio de carta, e-mail, envio de 
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fax etc. Já a participação coletiva ocorre através das Audiências Públicas, Consultas Públicas 

etc. (OUVIDORIA…, 2008,  p. 229) 

 

 

3.9.2 Ouvidoria da AGERBA 

 

3.9.2.1 Histórico, estrutura, competência e funcionamento 

 

 A Ouvidoria da AGERBA iniciou suas atividades em novembro de 1999, reunindo esforços 

para o desenvolvimento de um sistema informatizado por onde até hoje tramitam as 

solicitações dos usuários. Paralelo ao desenvolvimento do sistema, a Ouvidoria empenhou-se 

em levantar as necessidades da Agência, uma vez que esta encontrava-se em sua fase inicial. 

O auge de sua atividade é sempre relacionado ao período em que a Aneel esteve presente, pois 

o número de solicitações dos consumidores e o número de funcionários na Ouvidoria eram 

expressivamente maiores, superando a demanda de usuários de transportes. A Ouvidoria era 

subdividida em setor de energia e setor de transporte, sob a supervisão de um coordenador 

para cada setor. O fim do convênio com a Aneel e o término dos contratos dos funcionários 

que trabalhavam exclusivamente com o tratamento das solicitações dos consumidores de 

energia elétrica, reduziu o fluxo de atividades e o quadro de pessoal, mudando a dinâmica da 

Ouvidoria. Estruturalmente, hoje, a Ouvidoria possui apenas 1 servidor de cargo permanente 

oficialmente pertence a outro órgão, mas que está à disposição da Agência. 

 

De acordo com o Regimento Interno da Agência, compete a Ouvidoria: 

 

I. receber e analisar as reclamações e sugestões oriundas dos usuários e de todos os 
segmentos da sociedade organizada; 
II. encaminhar à Diretoria Executiva documentos concernentes às reclamações dos 
usuários dos serviços regulados pela AGERBA; 
III. manter cadastro atualizado das reivindicações e sugestões dos usuários dos 
serviços regulados pela AGERBA, com o devido encaminhamento e parecer final; 
IV. propor estudos no sentido de viabilizar a criação de novos serviços, de acordo 
com as necessidades dos consumidores; 
V. propor a realização de pesquisas de opinião junto ao público no sentido de avaliar 
a qualidade e desempenho dos serviços prestados pelos concessionários, 
permissionários e autorizados; 
VI. propor programas e medidas que visem o aprimoramento e desenvolvimento dos 
serviços executados pelos permissionários, concessionários e autorizados; 
VII.propor realização de audiências públicas para a exposição de assuntos de 
interesse da sociedade; 
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VII.participar das audiências públicas em que constem reivindicações, pelos 
usuários, de implantação, melhoria, ampliação ou modificação dos serviços nas 
áreas de atuação da AGERBA. (BAHIA, 1998).  

 

A promoção de Audiências Públicas pela Ouvidoria só se concretizou a partir de abril de 

2009, quando a Diretoria Executiva solicitou a organização do referido evento para colher 

subsídios para a regulamentação do subsistema Complementar de Transporte do Estado, 

respeitando, assim, a disposição prevista no Regimento Interno. 

 

Na prática o dia-a-dia da Ouvidoria consiste em tratar as solicitações através de sistema 

próprio ou do sistema da Ouvidoria Geral do Estado, o que significa revisar a procedência das 

solicitações, encaminhá-las aos setores competentes em busca de parecer técnico; prestar 

atendimento aos usuários que comparecem pessoalmente; estruturar relatórios, mensais, 

semestrais e anuais gerados pelo sistema; atender representantes das concessionárias de 

transportes; acompanhar o funcionamento do Call Center, fazendo a gestão de seu contrato; 

prestar suporte à unidade da AGERBA no SAC- Iguatemi e promover mediação, cuja 

freqüência foi drasticamente reduzida.  

 

Para efetuar o registro de reclamações, sugestões, elogios, críticas ou solicitar informações os 

usuários contam com o sistema da Ouvidoria, disponível na homepage da Agência; com o 

“serviço 0800” (discagem gratuita); atendimento presencial; atendimento através dos pólos 

regionais e postos. É também permitido o envio de carta à Agência solicitando o registro. 

 

 

·  Sistema da Ouvidoria 

 

O sistema da Ouvidoria foi desenvolvido pela Companhia de Processamentos de Dados do 

Estado da Bahia – PRODEB, juntamente com a AGERBA, tendo por finalidade permitir o 

acompanhamento do tratamento das solicitações desde o registro até seu arquivamento. Toda 

a tramitação ocorre via internet, possibilitando ao usuário verificar o andamento de sua 

solicitação/processo. Não há necessidade de manutenção técnica para atualização de dados, 

pois o sistema é automaticamente atualizado à medida que é alimentado com novas 

informações, como por exemplo: resposta da concessionária reclamada, novas informações do 

usuário, parecer de setor técnico etc. Todo registro gera um número para controle do usuário 

acompanhamento e localização. A seqüencia numérica 00/0000/09 exemplifica a forma de 
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como o sistema gera uma espécie de código para cada registro, onde a primeira dezena indica 

a origem da solicitação, ou seja, onde ela foi registrada (Call Center, pólos, sede, via web); os 

quartos dígitos seguintes indicam a ordem do registro no sistema e as duas últimas dezenas 

após a barra informam o ano do registro. Além de registrar as solicitações, o sistema permite 

controlar os prazos de tramitação; fazer agendamento para mediação ou instrução; publicar os 

resultados das mediações; notificar às concessionárias ou às partes envolvidas nas decisões da 

Ouvidoria; enviar carta de agradecimento ao usuário/consumidor; convocar os prestadores de 

serviço regulados que atingiram um alto índice de número de reclamações; extrair relatórios 

estatísticos, inclusive em forma de gráficos e fornecer dados gerenciais tanto para Ouvidoria 

como para Agência. 

 

No tratamento das solicitações dentro do sistema da Ouvidoria Geral do Estado há 

modificações inclusive na denominação, ou seja, para a OGE a solicitação é chamada de 

manifestação e o usuário/consumidor é tratado como manifestante. Todavia, não existe 

diferenciação nas providências adotadas, em razão da forma como o cidadão é intitulado. 

Também não existe uma cobrança oficial quanto a prazos para emissão de resposta ao 

manifestante, assim como existe dentro do sistema da Ouvidoria. Contudo, aplica-se a mesma 

sistemática na busca de providências para o manifestante. 

 

 

3.9.2.2 Gestão da Qualidade no Atendimento da Ouvidoria da AGERBA 

 

O fato de o Estado criar meios de comunicação com o cidadão já é uma demonstração de que 

existe uma preocupação com a qualidade no atendimento do serviço público, pois a criação 

destes mecanismos permite o controle social e este controle, por sua vez, mobiliza os agentes 

públicos no sentido de aperfeiçoar suas atividades para atender esta nova demanda de 

cidadãos conscientizados. Para atendê-los todo servidor deverá seguir alguns princípios como: 

impessoalidade, cortesia, serenidade, agilidade, alegria etc. (KLIMMASCHEWSK, 2009). 

Para o autor, a gestão da qualidade no atendimento do serviço público, passa pelo 

investimento em Recursos Humanos, verificação da acessibilidade, tecnologia, verificação da 

rotina de trabalho, divulgação da Ouvidoria e avaliação por meio de indicadores. 
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A qualificação motiva os servidores que desempenham melhor suas atividades, de forma que 

o serviço público ganha credibilidade, reconhecimento e respeito. Porém, a conscientização 

do bom atendimento deve primeiramente parti do servidor. Sobre isso, o autor diz:  

 

Tenho dito em nossos trabalhos de qualificação aos servidores públicos que a 
imagem negativa que ainda recai sobre o serviço público só será mudada pela ação 
do próprio servidor, com trabalho, dedicação e respeito a todos aqueles que pagam 
impostos. 

 

Na Ouvidoria da AGERBA observa-se o atendimento prestativo dos servidores, porém o 

investimento em cursos direcionados ao atendimento é inexistente. A motivação se dá, em 

razão do recebimento de elogios diretos e imediatos via telefone e atendimento presencial ou 

indireto através de e-mails. Outro fator importante para a motivação dos funcionários da 

Ouvidoria é o reconhecimento do Ouvidor. Investir em qualificação no atendimento é uma 

das medidas que os gestores devem adotar objetivando melhorar o trabalho da Ouvidoria. 

Todavia, é necessário que antes desses investimentos que a Agência modifique o quadro 

funcional da Ouvidoria trocando servidores de cargo temporário por servidores efetivos. Caso 

contrário, os custos de qualificação poderão ser bem maiores, uma vez que os servidores 

qualificados deixarão a Agência ao findar seus contratos.  

 

Ainda quanto à motivação, caberá ao Ouvidor inibir práticas que desestimulam sua equipe. 

Tais como: o acolhimento de funcionários que não deram certo em outros setores; o 

acolhimento de funcionários, cujos contratos vencerão e que por conflitos em suas unidades 

originais são deslocados para Ouvidoria; o acolhimento a funcionários fantasmas; a 

parcialidade e omissão para julgar conflitos interpessoais etc. Não coibir tais práticas, além do 

visível desrespeito, poderá significar a sobrecarga de trabalho para os funcionários 

comprometidos, que consequentemente serão desestimulados. Mas, como o ouvidor tem um 

cargo de confiança, portanto, político-partidário, a postura de negação para impedir estes 

acontecimentos, requer muito mais força representativa política do que uma personalidade 

forte e ética. Isso quer dizer, para estes casos, o que irá prevalecer são os interesses partidários 

e não os profissionais. 

  

O acesso do cidadão constitui um aspecto fundamental das Ouvidorias e de outros organismos 

criados para interação do cidadão com o estado. Por isso, não basta criar Ouvidoria, é 

necessário verificar se todos os acessos possíveis para o recebimento de queixas, denúncias 

etc. estão disponíveis. Mesmo a aparência do acesso deve ser considerada. O acesso físico, 



 42 

por exemplo, deve ser acolhedor. Portanto, um ambiente imponente, que sugere extrema 

formalidade deverá ser evitado. Sobre este aspecto, a Ouvidoria da AGERBA está bem 

adequada, além de disponibilizar meios eletrônicos para o recebimento de reclamações, possui 

uma estrutura física que atende a demanda atual. 

 

A tecnologia utilizada deve permitir que uma melhor comunicação entre os setores que dão 

suporte ao trabalho das Ouvidorias de forma que as solicitações dos cidadãos sejam 

respondidas rapidamente. Quanto a este aspecto a Ouvidoria estudada conta positivamente 

com seu sistema via web. Porém, tal sistema está subutilizado como comprova a pesquisa 

aplicada, apresentada mais adiante. 

 

É necessário criar uma rotina para revisão da qualidade e substituir os procedimentos 

ineficazes por outros que tragam resultados. Além disso, a avaliação periódica da rotina bem 

como dos indicadores de qualidades são imprescindíveis para o sucesso gestão da qualidade 

no atendimento do serviço público.  A Ouvidoria desta Agência poderá adotar como medida 

para gestão da qualidade a criação de indicadores de qualidade e produtividade para o 

controle e acompanhamento dos resultados obtidos. Klimaschewsk (2009) cita: 

 

Para atingir este objetivo os órgãos públicos devem ser gerenciados de forma 
empreendedora: inovando, avaliando por meio de indicadores que meçam o 
desempenho e quantifiquem os resultados. A avaliação periódica dos níveis de 
satisfação dos usuários da unidade é fator crítico para o sucesso de um 
empreendimento dessa natureza.  

 
 
A pesquisa de satisfação é um importante instrumento para medir o nível de satisfação 

permitindo os ajustes necessários. Este instrumento deveria fazer parte constante das 

atividades da Ouvidoria. No entanto, não foi observada a realização de pesquisas de satisfação 

recentes. 

 

O benchmarking – “processo contínuo de comparação dos produtos, serviços e práticas 

empresariais entre os mais fortes concorrentes ou empresas reconhecidas como líderes”6 – 

constitui, como já mencionado, uma alternativa para melhorar as atividades da Ouvidoria. 

Esta poderá verificar quais são as melhores Ouvidoria do Estado para captar as iniciativas que 

                                                 
6 Portal da Administração. Disponível em: <http://www.administradores.com.br/artigos/o_que_e_ 
benchmarking/10083/> Acesso em: ago. 2009. 
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deram certo. Na esfera pública o benchmarking não deverá encontrar barreiras, pois não existe 

concorrência. No entanto, o interesse político-partidário poderá criar empecilhos a esta 

prática. 

 

A divulgação das características dos serviços prestados pela Ouvidoria é também um 

importante aspecto para gestão da qualidade. Porém, este aspecto deve ser visto com cautela, 

pois deve anteceder a divulgação uma reestruturação da Ouvidoria que disponibilize mais 

funcionários e que incentive o uso do sistema para dar celeridade às solicitações. Em outras 

palavras, é preciso resolver todos os pontos falhos, caso contrário a divulgação criará uma 

nova demanda de usuários, sem que a Ouvidoria esteja pronta para administrá-la 

eficientemente. Sanado os pontos falhos, a Ouvidoria da AGERBA, inclusive, deverá melhor 

utilizar sua outra unidade instalada no Serviço de Atendimento ao Cidadão – SAC, que hoje 

funciona quase que totalmente para emitir licenças de transporte de passageiros e não 

primordialmente para o acolhimento dos usuários. 
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4 METODOLOGIA 

 

Para responder o problema em questão: “que imagem o público interno faz da Ouvidoria no 

que tange à comunicação, tecnologia, desempenho das atividades e importância do seu papel” 

bem como atingir os objetivos desta monografia e confirmar ou não as hipóteses levantadas, 

as seguintes tarefas foram realizadas: pesquisa bibliográfica, projeto monográfico e utilização 

de instrumentos e técnicas para produção de informações. 

 

A estrutura do projeto monográfico ocorreu no primeiro semestre de 2009, onde os principais 

tópicos deste trabalho foram definidos. Já a pesquisa bibliográfica foi à essência que permitiu 

dar corpo ao “esqueleto” e fazer comparações com os resultados obtidos. 

 

Além da pesquisa bibliográfica os resultados foram também obtidos através do estudo de 

caso, cuja definição é dada por Martins e Lintz, (2000): 

 

É uma investigação empírica que pesquisa fenômenos dentro de seu contexto real 
(pesquisa naturalística). O estudo de caso reúne o maior número de informações 
detalhadas, por meio de diferentes técnicas de coleta de dados; entrevistas, 
questionários, observação participante, entrevista em profundidade, levantamento de 
dados secundários etc., com o objetivo de apreender s totalidade de uma situação e, 
criatividade, descrever a complexidade de um caso concreto. Mediante um mergulho 
profundo e exaustivo em um objetivo delimitado – problema da pesquisa -, o estudo 
de caso possibilita a penetração na realidade social, não conseguida plenamente pela 
análise e pela avaliação quantitativa. 

 

Para o estudo de caso as técnicas utilizadas para coleta de dados e informações foram: 

questionário, entrevista e observação do participante. 

 

·  Questionário 

 

Um dos questionários aplicado foi composto por 10 questões fechadas dicotômicas e de 

múltipla escolha e uma questão aberta possibilitando a coleta das expressões livres dos 

pesquisados. O segundo questionário é similar ao primeiro, sendo aplicado exclusivamente 

aos servidores da Ouvidoria.  

 

Foi necessário solicitar autorização da Coordenação Administrativa da Agência para sua 

aplicação que ocorreu em uma semana, além disso, os dados brutos obtidos através da 
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aplicação do questionário foram apresentados aos funcionários através de e-mail corporativo, 

cumprindo assim, uma etapa importante de uma pesquisa: publicação dos resultados. 

 

O segundo questionário foi elaborado especificamente para ser aplicado entre os servidores da 

Ouvidoria e algumas das questões do primeiro questionário foram aproveitadas.  Ele é 

composto de 8 questões fechadas e 1 questão aberta que também traz perguntas dicotômicas e 

de múltipla escolha.   

 

·  Entrevista 

 

Realizou-se uma única entrevista com a gerente do setor de Recursos Humanos cuja 

finalidade era de obter informações atualizadas sobre o número de funcionário do órgão em 

2009, pois as informações ditas oficiais datavam de 2007/2008 em relatórios anuais. A 

utilização das informações sobre o quantitativo de pessoal extraído destes relatórios implicaria 

no uso de dados não atualizados para mensuração do universo da pesquisa. 

 

·  Observação Participante 

 

A autora faz parte do quadro de pessoal da Agência e usou da técnica de observação para 

relatar aspectos formais e informais percebidos. 

 

 

4.1 Universos da Pesquisa 

 

O relatório de Atividades da AGERBA 2007/2008 informa que o quadro de pessoal era 

constituído de 247 servidores. Todavia, através de entrevista a coordenação do setor de 

Recursos Humanos atualizou este número para 284 funcionários. Portanto, o universo desta 

pesquisa é de 284 funcionários. 

 

4.2 Amostra 

 

 O questionário foi aplicado de forma aleatória, de maneira que 74 colaboradores participaram 

da pesquisa. 
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4.3 Apresentação e análise dos dados 

 

Após tabulação dos questionários aplicados a autora apresenta graficamente os resultados 

obtidos e detalha por meio de tabela a amostra e o percentual referente a cada questão. Os 

resultados foram analisados tendo em vista as explanações abordadas pelos autores sobre o 

tema deste trabalho e as observações da autora sobre a dinâmica de trabalho da Agência. 

 

QUESTIONÁRIO A 

 

UNIDADE DE TRABALHO 

 

                                 Gráfico 1A 
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                                  Fonte: Pesquisa da autora , 2009. 
 

                                Tabela 1A – Unidade de Trabalho 

Unidade de Trabalho Amostra % 

Sede 60 81,08 

Pólo Regional 14 18,92 

Total 74 100 

 

 

 Mais da metade dos pesquisados (81,08%) desenvolvem suas atividades na sede da Agência. 

Local onde também se encontra a Ouvidoria. Embora, compartilhe a mesma localização com 

outros setores, os resultados abaixo confirmam que há uma maior interação com os pólos 

regionais. 
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NÍVEL DE ATUAÇÃO 

 

                              Gráfico 2A 
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                              Fonte: Pesquisa da autora, 2009. 
                    

                            Tabela 2A – Nível de Atuação 

Nível de Atuação Amostra % 
Estratégico/Operacional 1 1,35 

Tático/Operacional 2 2,7 
Estratégico/Tático 2 2,7 
Não Respondeu 3 4,05 

Estratégico 5 6,76 
Tático 9 12,16 

Operacional 52 70,27 
Total 74 99,99 

 

O pesquisado identificou seu nível de atuação, inclusive, marcando mais de uma opção, ou 

seja, alguns funcionários atuam em dois níveis ao mesmo tempo, desempenhando atividades 

do nível estratégico e gerencial, por exemplo. Não é possível observar na sede da Agência a 

opção em que pessoas responsáveis pelas decisões (diretores) atuem também no nível 

operacional, representado aqui pelo nível de atuação Estratégico/Operacional (1,35%). A 

questão apontou uma falha no questionário ao não citar a possibilidade da marcação de mais 

de um nível. Contudo, como as combinações dos níveis de atuação não são excludentes, 

foram considerados todos os questionários marcados com mais de uma opção para a referida 

questão, sem quaisquer prejuízos para análise. Esta combinação retrata a situação precária da 

Agência quanto à disponibilidade de funcionários, principalmente nos pólos regionais, onde 

os Coordenadores executam tarefas gerenciais e operacionais ao mesmo tempo. 
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TEMPO DE TRABALHO 

 

                     Gráfico 3A 
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                     Fonte: Pesquisa da autora, 2009. 
 

                     Tabela 3A – Tempo de atuação na Empresa 

Tempo de Atuação Amostra % 

Menos de 1 ano 5 7 

1 a 5 anos 41 55 

6 a 10 anos 14 19 

Mais de 10 anos 13 18 

Não respondeu 1 1 

Total 74 100 

 

 

Dos 74 pesquisados aproximadamente 55% estão na Agência entre 1 e 5 anos. Este resultado 

é suficiente para demonstrar que o número de servidores temporários é elevado, o que 

logicamente prejudica o bom desempenho de todos os setores. Tal afirmação pode ser feita, 

pois o concurso público realizado pela AGERBA ocorreu há cerca de 9 anos. Portanto, os 

nomeados durante a vigência do edital têm muito mais que 5 anos de trabalho aqui 

representados por 37% dos pesquisados. 
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CONTRIBUIÇÃO DE INFORMAÇÕES 

 

                      Gráfico 4A 
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                      Fonte: Pesquisa da autora, 2009. 
 

                     Tabela 4A – Contribuição da Ouvidoria 
Contribuição da Ouvidoria Amostra % 

Sempre 18 24 

Às Vezes 45 61 

Nunca 11 15 

Total 74 100 

 

 

A freqüência de contribuições da Ouvidoria é intermitente para a maioria dos setores. O maior 

aproveitamento das informações se dá na relação Ouvidoria x Fiscalização. Aproximadamente 

60% dos pesquisados informam que a Ouvidoria contribui “às vezes” para as atividades de 

seu setor. Contudo, este dado pode também ser justificado caso comprove-se falha na 

absorção das informações. 24 % dos pesquisados responderam “sempre” e 15% disseram que 

“nunca” houve contribuição da Ouvidoria. 
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RELEVÂNCIA DAS CONTRIBUIÇÕES 

 

 

                            Gráfico 5A 
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                                    Fonte: Pesquisa da autora, 2009. 
 

 

                            Tabela 5A – Relevância das Contribuições 
Relevância das contribuições Amostra % 

Muito Relevantes 13 18 
Relevantes 37 50 

Pouco Relevantes 15 20 
Irrelevantes 4 5 

Não Contribui 3 4 
Não Respondeu 2 3 

Total 74 100 
 

 

As contribuições da Ouvidoria para os diversos setores e pólos regionais foram bem avaliadas 

com 68%. O resultado mostra que as informações transmitidas são bem aproveitadas para as 

atividades dos setores e dos pólos regionais. No cruzamento dos dados será identificado para 

quem estas informações são mais relevantes. 
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AVALIAÇÃO DA COMUNICAÇÃO  

 

                                    Gráfico 6A 
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                                            Fonte: Pesquisa da autora, 2009. 
 
 
 
                                   Tabela 6A – Comunicação 

Comunicação Amostra % 
Ótima 18 24 
Boa 35 48 

Regular 16 22 
Ruim 4 5 

Não respondeu 1 1 
Total 74 100 

 

 

A comunicação entre a Ouvidoria e as unidades da agência, também apresentou resultados 

positivos, visto que a classificação “ótima e boa” soma 72%. Para o aperfeiçoamento da 

comunicação e manutenção dos resultados obtidos é válido identificar que unidade/setor, que 

nível estratégico, avalia a comunicação como “regular e ruim”.  Tal identificação permitirá o 

planejamento de ações que atinjam o alvo problemático sem desperdiçar esforços.  

 

 

 

 

 
 
 
 
 
 



 52 

SISTEMA DA OUVIDORIA 
 
 
                             Gráfico 7A 
 

9%

19%

7%65%

Utilizo e Domino

Utilizo, mas não domino

Domino, mas não utilizo

Não Domino e não Utilizo

 
                                  Fonte: Pesquisa da autora, 2009. 
 
 
                            Tabela 7A – Utilização do Sistema 

Utilização do Sistema Amostra % 
Utilizo e Domino 7 9 

Utilizo, mas não domino 14 19 
Domino, mas não utilizo 5 7 
Não Domino e não utilizo 48 65 

Total 74 100 
 
O resultado mostra o quanto o Sistema da Ouvidoria está subutilizado. Mais de 70% dos 

pesquisados não utilizam o sistema da Ouvidoria e apenas 28 % utiliza o utiliza. Não há real 

necessidade para que os usuários (funcionários) do sistema dominem todos os campos, uma 

vez, que o próprio sistema subdivide o acesso por perfis e cada perfil, por sua vez é fator 

limitador para visualização de dados e informações. Portanto, o domínio do sistema não é 

relevante para a maioria dos funcionários. Neste caso, é interessante que haja domínio das 

ações que cada perfil (nível de acesso) oferece. A resistência à utilização do sistema da 

Ouvidoria atrasa toda tramitação das solicitações dos usuários, pois estas são impressas e 

muitas vezes “engavetadas” ou perdidas. O prazo para envio de resposta ao usuário reduziria, 

caso esta ferramenta fosse devidamente utilizada. Uma medida que possibilitaria melhor 

utilização do sistema seria um programa de treinamento, promovido pelos funcionários do 

setor de informática que dão suporte ao sistema e pelos funcionários da Ouvidoria que 

utilizam permanentemente. 
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RELATÓRIOS DA OUVIDORIA 
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                                      Fonte: Pesquisa da autora,  2009. 
 
 
                              Tabela 8A – Avaliação dos Relatórios 

Avaliação dos Relatórios Amostra % 
Ótimos 2 3 
Bons 33 44 

Regulares 8 11 
Ruins 2 3 

Nunca os li 28 38 
Não respondeu 1 1 

Total 74 100 
 

 
 
52% dos pesquisados avaliaram os relatórios “entre regular”, “ruim”  ou “nunca os leram”. 

A existência de um indicador de qualidade permitiria um melhor entendimento do resultado 

obtido. Porém, visando diminuir a resistência interna à Ouvidoria, identificar quem marcou as 

opções acima citadas seria uma das alternativas para o planejamento de ações dos gestores de 

qualidade. Ainda, 47% avaliaram os relatórios como “bons” e “ótimos” . 
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PAPEL DA OUVIDORIA 
 
 
 
                      Gráfico 9A 
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                            Fonte: Pesquisa da autora, 2009. 
 
 
                      Tabela 9A – Conhecimento- Papel da Ouvidoria 

Conhecimento- Papel da Ouvidoria Amostra % 
Conheço 43 59 

Conheço Pouco 26 35 
Desconheço 4 5 

Não Respondeu 1 1 
Total 74 100 

 

 
 
Entre os pesquisados 94% informam que conhecem ou conhece pouco o papel da Ouvidoria. 

Possivelmente, a aparente falta de conhecimento contribui para alguns dos resultados 

negativos aqui obtidos, bem como para a resistência à Ouvidoria, embora este seja um ponto 

inerente a todas as Ouvidorias, seja ela pública ou privada. A promoção de palestras aos 

funcionários da Agência e treinamento dos próprios funcionários da Ouvidoria constituem 

possíveis medidas a serem adotadas pelos gestores para aumentar o conhecimento do papel da 

Ouvidoria, de forma que os funcionários a abracem como sendo um setor de toda a Agência, e 

não uma unidade apartada, meramente indicadora de falhas, como tem sido vista. 
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REALIZAÇÃO DE ATIVIDADES COM A OUVIDORIA 
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                                       Fonte: Pesquisa da autora, 2009. 
 
 
 
 
                              Tabela 10A – Trabalho com a Ouvidoria 

Atividade junto a Ouvidoria Amostra % 
Sim 38 52 
Não 35 47 

Não Respondeu 1 1 
Total 74 100 

 

 

Este resultado deve-se a trabalhos recentes como a realização de audiências públicas que 

mobilizaram quase todos os setores e pólos regionais. O simples envio de parecer técnico 

através do sistema da Ouvidoria constituiria um trabalho em conjunto e aumentaria o 

resultado apresentado. Os dados mostram que 52% já realizaram atividades com a Ouvidoria, 

enquanto 47% disseram que não realizaram. 
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4.3.1 Análise do Questionário Específico. 

 

O quadro de pessoal da Ouvidoria foi reduzido drasticamente, nos últimos dois anos. No 

período de aplicação deste questionário a Ouvidoria contatava com 10 colaboradores 

(universo) contando inclusive com o Ouvidor e sua secretária. Responderam a este 

questionário 8 servidores (amostra). 

 

QUESTIONÁRIO B 

 

GRAU DE ESCOLARIDADE 
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                                       Fonte: Pesquisa da autora 2009. 
 
 
 
                                     Tabela 1B- Escolaridade 

Escolaridade Amostra % 
Nível Médio 0 0 

Superior Incompleto 4 50 
Superior Completo 4 50 

Total 8 100 
 
 

Nenhum dos pesquisados está cursando ou tem apenas o nível médio. Teoricamente, este 

resultado é importante, pois subtende-se que graduandos e graduados possuam um nível de 

conhecimento satisfatório para a compreensão e execução dos trabalhos da Ouvidoria.  
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TEMPO DE TRABALHO NA AGERBA 

 

                                 Gráfico 2B 

 

13%

0%

25%

62%

0

1

2

3

4

5

6

Menos de 1
ano

1 a 5 6 a 10 Mais de 10

 
                                       Fonte: Pesquisa da autora, 2009. 
 
 

 
 
                                     Tabela 2B- Tempo de Trabalho 

Tempo de Trabalho Amostra % 
Menos de 1 ano 2 25 

1 a 5 anos 5 62 
6 a 10 anos 0 0 

Mais de 10 anos 1 13 
Total 8 100 

 

 

A Ouvidoria também reflete algumas das características da Agência, a exemplo da 

rotatividade. Os funcionários desta unidade que trabalham entre 1 a 5 anos representam 62%. 

Além disso, 25% dos colaboradores não completaram sequer um ano de trabalho. Esta 

rotatividade de pessoas atrapalha a construção de uma “identidade” para a Ouvidoria, que 

treina e logo em seguida perde seus servidores. Trata-se de um ciclo que apenas será quebrado 

quando o quadro da Ouvidoria for composto primordialmente por servidores permanentes. 

 

 

 

 

 

 



 58 

CARACTERÍSTICA DO CARGO 

 

 

                                Gráfico 3B 
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                                       Fonte: Pesquisa da autora, 2009. 
 
 
                                     Tabela 3B Característica do Cargo 

Tempo de Trabalho Amostra % 
Efetivo 1 12 

Temporário 7 88 
Total 8 100 

 

 

 

Quase 90% dos pesquisados da referida unidade, tem vínculo temporário ou não possui 

vínculo nenhum com  AGERBA. Nesta situação estão os servidores do Reda – Regime 

Especial de Direito Administrativo, cujo contrato tem duração de 2 anos, apenas prorrogável 

uma única vez por igual período – ou os servidores dos cargos de confiança. Além destas duas 

classificações, é também pertinente citar a existências de estagiários. As modalidades aqui 

citadas possuem representações na Ouvidoria. Portanto, o resultado ora apresentado confirma 

a questão anterior e é possível concluir que o quadro funcional da Ouvidoria é composto de 

pessoas que tem pouco tempo na unidade, cuja característica do cargo é temporária. 
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CONHECIMENTO SOBRE OUVIDORIA 
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                        Fonte: Pesquisa da autora 2009. 
 

 

 

 
                                     Tabela 4B- Conhecimento sobre Ouvidoria 

Conhecimento Amostra % 
Tenho Total Conhecimento 3 38 

Conheço o Necessário 4 49 
Conheço Pouco 1 13 
Nada Conheço 0 0 

Total 8 100 
 

 

Dos pesquisados, 100% relatam conhecer a Ouvidoria. De forma que 38% conhecem 

totalmente, 49% conheço o necessário para o desempenho de suas atividades e 13% conhece 

pouco sobre a Ouvidoria.  Um importante resultado para o desempenho das atividades. 
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CONHECIMENTO DAS ATIVIDADES 

 

 

Gráfico 5B 
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                            Fonte: Pesquisa da autora 2009. 
 

                         Tabela 5B- Conhecimento das atividades 
Conhecimento Amostra % 

Sim, Conheço Todas 6 76 
Não. Conheço as mais importantes 1 12 

Não Conheço 1 12 
Total 8 100 

 

 

76% das amostras revelam conhecer todas as atividades da Ouvidoria, não significando que 

estes executam todas as atividades. Porém, este conhecimento constitui um importante 

aspecto para as relações interpessoais, pois possibilita a troca de informações constantes, 

mesmo entre os servidores que não participa de determinada tarefa. 12% relataram conhecer 

apenas as atividades mais importantes e os 12% restante não conhece as atividades da 

Ouvidoria. 
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COMUNICAÇÃO ENTRE FUNCIONÁRIOS DA OUVIDORIA 
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                              Fonte: Pesquisa da autora,  2009. 
 

 

 

                         Tabela 6B- Comunicação entre os funcionários da Ouvidoria 
Avaliação Amostra % 

Ótima 1 13 
Boa 2 25 

Regular 3 37 
Ruim 2 25 
Total 8 100 

 

 

 

A Ouvidoria trabalha administrando informações, logo a comunicação precisa ser excelente 

entre seus membros. Os resultados obtidos aqui não são satisfatórios, logo tais dados devem 

fazer parte de um plano de ação que vise a melhoria da comunicação e que poderá iniciar pela 

motivação grupal (dinâmica em grupo), reuniões, treinamento, e etc. 
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SISTEMA DA OUVIDORIA 
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                              Fonte: Pesquisa da autora,  2009. 
 
 
 

 

                          Tabela 7B- Sistema da Ouvidoria 
Domínio e Utilização Amostra % 

Utilizo e Domino 4 50 
Utilizo, mas Não Domino 4 50 
Domino, mas não utilizo 0 0 
Não domino e não utilizo 0 0 

Total 8 100 
 

 

Para os servidores da Ouvidoria, dominar os campos, cujo perfil do usuário permite 

acessibilidade é imprescindível para o melhor desempenho das atividades. Metade dos 

pesquisados utiliza o sistema, mas de forma parcial, ou seja, existe na própria Ouvidoria uma 

subutilização do sistema que outrora foi combatida em razão da baixa aceitação dos setores 

internos – não pela complexidade do sistema, pois tal não existe – e sim pela 

aversão/resistência ao trabalho da Ouvidoria. 
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PARTICIPAÇÃO EM PROGRAMA/PROJETO 
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                            Tabela 8B- Participação em Programas/Projetos 
Participação Amostra % 

Sim 5 62 
Não 3 38 

Total 8 100 
 

 

Nos últimos 3 anos não houve nenhum programa/projeto criado e executado pela Ouvidoria. 

O programa de visitas aos pólos regionais desde o ano de 2008 tinha por objetivo melhorar a 

comunicação entre a Ouvidoria e os referidos pólos. Esta atividade obteve um resultado 

extremamente positivo. Contudo, tal atividade fazia parte do planejamento estratégico e foi 

executada com o apoio da Diretoria Executiva, como de grande importância, conforme os 

versados no assunto. A Audiência Pública também não foi sugerida pela Ouvidoria, apenas 

promovida e executada. Portanto, neste período não houve, por exemplo, o desenvolvimento 

de projetos para divulgação dos direitos e deveres dos usuários que contemplasse tanto os 

usuários como os prepostos as concessionárias ou mesmo programas para implementação da 

qualidade na Ouvidoria. 

 

 

 

 



 64 

CONHECIMENTO DE INDICADORES DE QUALIDADE 
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                                 Fonte: Pesquisa da autora 2009. 
 

 

                                 Tabela 9B- Indicadores de Qualidade 
Conhecimento Amostra % 

Conheço 4 50 
Não Conheço 4 50 

Total 8 100 
 

 

O conhecimento sobre controle da qualidade e seus indicadores permite que o próprio 

servidor busque atingir a eficácia do seu trabalho. Porém, a tarefa de estabelecer indicadores 

de qualidade e/ou produtividade é do gestor da unidade que poderá, se preciso, consultar 

outros setores          (Departamento de Qualidade e Diretoria de Pesquisas) para a criação de 

indicadores que lhe permitam auferir resultados e traçar planos de ação. 
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4.4 Considerações da pesquisa. 

 

 

O cruzamento de dados a seguir permite-nos identificar onde estão os pontos problemáticos e 

os positivos dos itens avaliados. 

 

RELEVÂNCIA DAS CONTRIBUIÇÕES X UNIDADE DE TRABALHO 

 Gráficos 11A e 12A 

                                 Pólo                                                                        Sede 

   
Fonte: Pesquisa da autora, 2009. 
 

              Tabela 11A – Contribuição da Ouvidoria x Unidade de Trabalho 
Contri buição/Unidade Pólo Sede 

Classificação Amostra % Amostra % 
Muito Relevante 5 36 8 13 

Relevante 7 50 29 49 
Pouco Relevante 2 14 14 29 

Irrelevante 0 0 3 5 
Não Contribui 0 0 4 7 

Não Respondeu 0 0 2 3 
Total 14 100 60 100 

 
 
A relevância das contribuições foi mais bem avaliada pelos pólos regionais. Resultado 

esperado e animador, pois os agentes da fiscalização devem de fato, utilizar as informações 

transmitidas pela Ouvidoria para melhorarem suas atividades em campo. Percebe-se a 

necessidade da unidade sede buscar a integração dos funcionários. Os resultados da unidade 

pólo apontam para 100% no grau de relevância, embora 14% dos funcionários dos pólos 

considerem as contribuições pouco relevantes. 

 

 

 



 66 

RELATÓRIOS RUINS/NUNCA LI X NÍVEL DE ATUAÇÃO  

 

 

                        Gráfico 13A 
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                               Fonte: Pesquisa da autora 2009. 
 
 

                         Tabela 12A –  Relatórios da Ouvidoria X Nível de Atuação. 
Classificação Amostra % 
Estratégico 1 3 

Tático 2 7 
Operacional 25 84 

Não Respondeu 1 3 
Estratégico/Operacional 1 3 

Total 30 100 
 

 

O resultado pode ser considerado como satisfatório, tendo em vista que seria preocupante se a 

maior porcentagem entre as avaliações “ruim e nunca leu” estivessem concentradas entre os 

níveis estratégico e/ou táticos, responsáveis pela gestão e tomada de decisão na organização. 

É possível também buscar a melhoria da comunicação e entendimento do papel da Ouvidoria, 

através de iniciativas que permitam que todos, principalmente os 84% do nível operacional 

que não leram ou classificam os relatórios como “ruins ”, tenham acesso aos relatórios de 

atividades. O envio do relatório através do e-mail coorporativo constitui uma das medidas a 

ser adotada. 

 

 



 67 

Quanto tempo de trabalho e a que nível de atuação pertence o grupo de pessoas que 

informaram que a Ouvidoria não contribui para sua unidade/setor? 

 

       Gráficos 14A e 15A 

                         Nível de Atuação                                                  Tempo de Empresa 

0%0%

100%

Estratégico

Tático

operacional

 

9%

55%

18%

18%

Menos de 1 ano

1 a 5

6 a 10

mais de 10

 
         Fonte: Pesquisa da autora 2009. 
 
 
                                      Tabela 13A –  Nível de Atuação 

Nível de Atuação Amostra % 
Estratégico 0 0 

Tático 0 0 
Operacional 11 100 

Total 11 100 
                                        Tabela 14A –  Tempo de Empresa 

Tempo de Empresa Amostra % 
Menos de 1 ano 1 9 

1 a 5 anos 6 55 
6 a 10 anos 2 18 

Mais de 10 anos 2 18 
Total 11 100 

 

Dos 11 pesquisados que informaram que a Ouvidoria não contribui para sua unidade/setor, 

100% pertencem ao nível operacional e 55% destes estão na agência entre 1 a 5 anos e 36% 

têm mais de 5 anos no órgão.  O resultado pode ser reflexo da falta de conhecimento do papel 

da Ouvidoria, tanto pela inexistência de palestras explicativas, como também pela falta de 

trabalho desenvolvido especificamente com este grupo. Ou ainda, o resultado pode apontar a 

existência de setores que não necessitam, ou que utilizam poucas vezes as informações da 

Ouvidoria para desempenharem suas atividades, como por exemplo, o setor de protocolo.  
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A que nível de atuação e quanto tempo de empresa têm o grupo de pesquisados que 

avaliou a comunicação entre a Ouvidoria e a unidade/setor em regular e ruim? 

 

Gráficos 16A e 17A 
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 Fonte: Pesquisa da autora, 2009. 
 
                                       Tabela 15A –  Nível de Atuação 

Nível de Atuação Amostra % 
Estratégico 1 5 

Tático 1 5 
Operacional 16 80 

Não respondeu 2 10 
Total 20 100 

                                        Tabela 16A –  Tempo de Empresa 
Tempo de Empresa Amostra % 

Menos de 1 ano 4 20 
1 a 5 anos 9 45 
6 a 10 anos 4 20 

Mais de 10 anos 2 10 
Não Respondeu 1 5 

Total 20 100 
 

A amostra da pesquisa foi de 74 pesquisados, dentre estes 20 entrevistados, ou seja, 27% do 

universo pesquisado, informaram que a comunicação da Ouvidoria com sua unidade/setor é 

regular ou ruim. Destas 20 pessoas, 80% está no nível operacional e 65% tem até 5 anos de 

tempo de trabalho na agência. A identificação deste grupo permite ao gestor traçar planos para 

melhoria da comunicação, principalmente entre os novos funcionários. Quanto à avaliação da 

comunicação por nível de atuação, só haveria maior preocupação se os 80% dos pesquisados 

deste grupo fossem representantes do nível de atuação estratégico ou tático. Isto implicaria em 

afirmar que existiria um sério problema para o funcionamento da Ouvidoria, pois esta é 
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primordialmente alimentada por coordenadores, gerentes e diretores através do recebimento 

de pareceres técnicos, aqui representados pelo nível estratégico (5%) e tático (5%). 

 

·  Questões Abertas 

 

A questão aberta do primeiro questionário - “avalie o desempenho da Ouvidoria durante sua 

existência” - demonstrou que para certo grupo o desempenho positivo da Ouvidoria está 

associado à realização da Audiência Pública, evento recente promovido por esta unidade. Um 

resultado que sugere reflexão, pois a Ouvidoria existe desde 1999, logo deveria ter outros 

aspectos que pudessem ser apontados quanto ao desempenho de suas atividades.  Outros 

pesquisados associaram o bom desempenho da Ouvidoria à presença da Aneel, quando o 

fluxo das atividades era maior. É possível, sim, que neste período a Ouvidoria estivesse em 

ápice quantitativo e também qualitativo. Porém, o resultado é questionável, uma vez que a 

qualidade não está atrelada à quantidade. É possível, por exemplo, produzir uma resposta 

padrão e encaminhar aos usuários/consumidores tratando e finalizando todos às solicitações 

em um só dia, o que resultaria em um grau de resolubilidade próximo a 100%. Isto, porém, 

mostraria a falta de comprometimento com o usuário/consumidor que almeja receber 

respostas, corretas e personalizadas. O número de funcionário no núcleo de energia era 

superior ao número de funcionário do núcleo de transporte – uma relação proporcional ao 

número de solicitações que cada núcleo recebia. Antes mesmo do fim do convênio o núcleo 

de energia começou a se desfazer, em decorrência também do término dos contratos 

temporários. Aos poucos o núcleo foi desfeito e os funcionários remanescentes tiveram 

dificuldades para se adaptar ao núcleo de transportes.  O “glamour” (grifo nosso) sustentado 

pela presença de uma Agência Federal no núcleo de energia motivava seus funcionários, e isto 

deveria constituir um aspecto positivo para Ouvidoria. Porém, este fetiche que existia em 

torno do núcleo-energia-Aneel, se dava em detrimento do núcleo de transporte que até hoje 

sofre com o saudosismo não sadio. 

 

A melhoria da comunicação também foi devendo ser atribuída às visitas aos pólos regionais e 

aos ensaios de reuniões quinzenais, que não prosseguiram. 
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CONCLUSÃO 

 

 

O trabalho evidenciou, através da pesquisa aplicada, que os funcionários da AGERBA têm 

uma imagem satisfatória da Ouvidoria. Contudo, este retrato precisa ser melhorado, 

principalmente quando se trata do relacionamento com os funcionários que trabalham na sede. 

Por isso, para aprimorar seu atendimento, observando a gestão da qualidade, a Ouvidoria 

deverá não só dispensar atenção ao público externo (cidadão/usuário/cliente), mas também ao 

seu público interno (funcionários), pois ela depende do suporte destes para seu pleno 

funcionamento.  Esta dependência é obrigatória e constitui um problema quando há 

resistência dos servidores que enxergam a Ouvidoria como mera indicadora de erros. Por isso, 

diariamente a Ouvidoria precisa mostrar sua utilidade e os benefícios de sua existência, tanto 

para organização quanto para o cidadão. 

 

Para superar esta barreira a Ouvidoria, deverá, a princípio, organizar-se e estrutura-se, através 

da capacitação de sua equipe, de modo que esta esteja apta a conquistar outros setores. Esta 

capacitação englobará treinamento, que ofereça o entendimento sobre gestão da qualidade, 

permitindo ao funcionário desenvolver suas atividades da forma mais eficiente possível; 

cursos; palestras sobre atendimento no serviço; reuniões freqüentes e atividades que visem o 

aperfeiçoamento da comunicação entre os funcionários da própria Ouvidoria. A estruturação 

deverá também buscar a padronização do atendimento, para que as informações transmitidas 

tanto ao usuário quanto aos funcionários, não sejam incoerentes. É também importante 

organizar os procedimentos e o fluxo das informações através da elaboração de manuais. E 

após reestruturação interna, será necessário estreitar ainda mais o relacionamento com os 

técnicos – peça fundamental para redução da emissão de respostas aos usuários – também por 

meio de palestras, reuniões e projetos que solicitem a participação destes para sua execução. 

 

Outro aspecto que deve ser considerado é a aplicação continua de pesquisa de satisfação, tanto 

como ferramenta estratégica para aperfeiçoamento das atividades, quanto como cumprimento 

da obrigatoriedade contida no decreto n° 6.932. 

 

A pesquisa de modo geral, permite concluir que a Ouvidoria precisa de divulgação interna, 

para quebrar ou amenizar quaisquer preceitos negativos. Esta atitude precisa ser abraçada 

pelos gestores, principalmente pelo ouvidor, que deverá mostrar que a Ouvidoria é uma 
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ferramenta que dá oportunidades para melhoria dos processos dentro e fora da organização. 

Não devendo, portanto, ser encarada como uma unidade que só existe para fazer cumprir a lei. 

Além da divulgação interna, é necessário potencializar o uso da tecnologia disponível - 

Sistema da Ouvidoria - para conferir agilidade às solicitações dos usuários. Para tanto, o 

Ouvidor deverá promover encontros também para divulgar o sistema e treinar os responsáveis 

pelo envio de pareceres técnicos, através desta ferramenta. 

 

Por fim, mesmo antes de por em prática as sugestões supracitadas, todas as pessoas que 

trabalham com atendimento no serviço público, principalmente nas Ouvidorias - unidades 

recentes na administração pública - precisam ter comprometimento com o cidadão, ética para 

tratar dos casos sigilosos, paciência e empatia para ouvir e se sensibilizar com as situações 

relatadas, proatividade e presteza para buscar as informações necessárias, devem ser dotados 

de coragem para bater na porta de outros setores e perseverança até que a Ouvidoria ganhe o 

devido respeito. 
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QUESTIONÁRIO A  
 
Finalidade: embasamento para trabalho de conclusão de curso (Monografia). 
Tema: Gestão da Qualidade no Atendimento do Serviço Público Através das Ouvidorias - 
Estudo de caso da Ouvidoria da AGERBA. 

 
1-Marque sua unidade de trabalho: 
 
(   )  Sede    (   ) Pólos Regionais 
2-Qual seu nível de atuação dentro da AGERBA? 
 
(   ) Estratégico    (    )Tático     (    )  Operacional 
 
3- Há quanto tempo você trabalha nesta Agência? 
 
(   ) menos de 1 ano (   )  1 a 5 anos  (   ) 6  a 10 anos  (   ) mais de 10 anos. 
 
4- A Ouvidoria contribui para as atividades do setor: 
 
(    ) sempre   (     ) as vezes   (      ) nunca 
  
5- As contribuições da Ouvidoria são para sua unidade (setor): 
 
(     ) muito relevantes   (   ) relevantes  (   ) pouco relevantes (   ) irrelevantes (    ) não 
contribui 
 
6- Como você avalia comunicação entre a Ouvidoria e a sua unidade ( setor): 
 
(    ) ótima   (    ) boa     (    ) regular   (    ) ruim 
 
7-Quanto ao Sistema da Ouvidoria: 
 
(   )  utilizo e domino  (   ) utilizo, mas não domino (   ) domino, mas não utilizo  
(   ) não domino e não utilizo. 
 
8- Como você avalia os relatórios da Ouvidoria? 
 
(   ) ótimos   (    )bons  (    ) regulares   (   ) ruins  (   ) nunca  os li. 
 
9- Quanto ao papel da Ouvidoria desta Agência: 
 
(   ) conheço    (   )conheço pouco   (   ) desconheço 
 
10- Você já realizou alguma atividade junto a Ouvidoria? 
(   )  sim    (    )  não 
11- Avalie o desempenho da Ouvidoria durante sua existência. 
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QUESTIONÁRIO B  
Específico Para Funcionários Da Ouvidoria. 

 
Finalidade: embasamento para trabalho de conclusão de curso (Monografia). 
Tema: Gestão da Qualidade no Atendimento do Serviço Público Através das Ouvidorias - 
Estudo de caso da Ouvidoria da AGERBA. 

 
1-Qual o seu grau de escolaridade. 
 
(   ) Nível Médio    (    )Superior Incompleto     (    )  Superior Completo 
 
2- Há quanto tempo você trabalha na AGERBA? 
 
(   ) menos de 1 ano (   )  1 a 5 anos  (   ) 6  a 10 anos  (   ) mais de 10 anos. 
 
3- O cargo que você ocupa é efetivo ou temporário? 
 
(   ) Efetivo   (    ) Temporário 
 
4- Como você avalia seu próprio conhecimento quanto ao Tema – “OUVIDORIA”: 
 
(   ) Tenho Total Conhecimento   (   ) Conheço o necessário   (   ) Conheço Pouco (  ) Nada 
conheço. 
  
5- Você conhece todas as atividades da Ouvidoria desta Agência? 
 
(   )Sim, conheço todas.    (  ) Não. Conheço apenas as mais importantes  (   ) Não conheço. 
 
6- Como você avalia comunicação entre os membros da Ouvidoria? 
(    ) ótima   (    ) boa     (    ) regular   (    ) ruim 
 
7-Quanto ao Sistema da Ouvidoria: 
 
(   )  utilizo e domino  (   ) utilizo, mas não domino (   ) domino, mas não utilizo  
(   ) não domino e não utilizo. 
 
8- Você já participou de algum programa ou projeto criados pela Ouvidoria? 
(   ) Sim   (    )Não  
 
9- Você conhece quais são os indicadores de qualidade para medir o nível de satisfação 
dos usuários? 
 
(  )  Não Conheço   (   ) Conheço 
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Presidência da República 
Casa Civil 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

 

DECRETO No 3.507, DE 13 DE JUNHO DE 2000. 

 

Revogado pelo Decreto nº 6.932, de 2009 
Texto para impressão 

Dispõe sobre o estabelecimento de padrões de qualidade 
do atendimento prestado aos cidadãos pelos órgãos e 
pelas entidades da Administração Pública Federal direta, 
indireta e fundacional, e dá outras providências. 

 

        O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso VI, da 
Constituição, 

        DECRETA:  

        Art. 1o  Ficam definidas as diretrizes normativas para o estabelecimento de padrões de qualidade do 
atendimento prestado pelos órgãos e pelas entidades da Administração Pública Federal direta, indireta e 
fundacional que atendem diretamente aos cidadãos. 

        Art. 2o  Os padrões de qualidade do atendimento a que se refere o artigo anterior deverão ser: 

        I - observados na prestação de todo e qualquer serviço aos cidadãos-usuários; 

        II  - avaliados e revistos periodicamente; 

        III  - mensuráveis; 

        IV - de fácil compreensão; e 

        V - divulgados ao público. 

        Art. 3o  Os órgãos e as entidades públicas federais deverão estabelecer padrões de qualidade sobre: 

        I - a atenção, o respeito e a cortesia no tratamento a ser dispensado aos usuários; 

        II  - as prioridades a serem consideradas no atendimento; 

        III  - o tempo de espera para o atendimento; 

        IV - os prazos para o cumprimento dos serviços; 

        V - os mecanismos de comunicação com os usuários; 

        VI - os procedimentos para atender a reclamações; 

        VII  - as formas de identificação dos servidores; 
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        VIII  - o sistema de sinalização visual; e 

        IX - as condições de limpeza e conforto de suas dependências. 

        Art. 4o  Fica instituído o Sistema Nacional de Avaliação da Satisfação do Usuário dos Serviços Públicos, a 
ser implantado sob a coordenação da Secretaria de Gestão do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão. 

        § 1o  Os critérios, as metodologias e os procedimentos a serem utilizados no Sistema serão estabelecidos 
pela Secretaria de Gestão, no prazo de um ano, a contar da data de publicação deste Decreto. 

        § 2o  Os órgãos e as entidades públicas federais deverão aferir o grau de satisfação dos seus usuários com o 
atendimento recebido, pelo menos anualmente. 

        § 3o  As metodologias a serem utilizadas para avaliar a satisfação dos usuários deverão ser homologadas por 
um comitê de certificação, a ser constituído no âmbito do Sistema. 

        Art. 5o  Os órgãos e as entidades públicas federais deverão divulgar, pelo menos uma vez por ano, os 
resultados da avaliação de seu desempenho, em relação aos padrões de qualidade do atendimento fixados. 

        Art. 6o  Os órgãos e as entidades públicas federais deverão implementar os padrões de qualidade do 
atendimento, de acordo com as diretrizes estabelecidas neste Decreto, no prazo de um ano, a contar da data de 
sua publicação, bem como divulgar amplamente esses padrões de qualidade junto aos cidadãos-usuários. 

        Art. 7o  À Secretaria de Gestão compete fornecer as orientações para o cumprimento das diretrizes 
estabelecidas neste Decreto e realizar o controle de seu atendimento. 

        Art. 8o  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

        Brasília, 13 de junho de 2000; 179o da Independência e 112o da República. 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
Martus Tavares 

Este texto não substitui o publicado no DOU de 14.6.2000  

 

 

 

 

 

 

 

 



 82 

Presidência da República 
Casa Civil 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

DECRETO Nº 6.932, DE 11 DE AGOSTO DE 2009. 

 

  

Dispõe sobre a simplificação do atendimento público 
prestado ao cidadão, ratifica a dispensa do 
reconhecimento de firma em documentos produzidos no 
Brasil, institui a “Carta de Serviços ao Cidadão” e dá 
outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, 
inciso VI, alínea “a”, da Constituição,  

 

DECRETA:   

Art. 1o  Os órgãos e entidades do Poder Executivo Federal observarão as seguintes diretrizes 
nas relações entre si e com o cidadão: 

I - presunção de boa-fé; 

II - compartilhamento de informações, nos termos da lei; 

III - atuação integrada e sistêmica na expedição de atestados, certidões e documentos 
comprobatórios de regularidade; 

IV - racionalização de métodos e procedimentos de controle; 

V - eliminação de formalidades e exigências cujo custo econômico ou social seja 
superior ao risco envolvido; 

VI - aplicação de soluções tecnológicas que visem a simplificar processos e 
procedimentos de atendimento ao cidadão e a propiciar melhores condições para o 
compartilhamento das informações; 

VII - utilização de linguagem simples e compreensível, evitando o uso de siglas, jargões 
e estrangeirismos; e 

VIII - articulação com Estados, Distrito Federal, Municípios e outros poderes para a 
integração, racionalização, disponibilização e simplificação de serviços públicos prestados ao 
cidadão.  
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Art. 2o  Os órgãos e entidades do Poder Executivo Federal que necessitarem de documentos 
comprobatórios de regularidade de situação do cidadão, atestados, certidões ou outros 
documentos comprobatórios que constem em base de dados oficial da administração pública 
federal deverão obtê-los diretamente do respectivo órgão ou entidade.  

Parágrafo único.  Exclui-se da aplicação do disposto no caput: 

I - comprovação de antecedentes criminais; 

II - informações sobre pessoa jurídica; e 

III - situações expressamente previstas em lei.  

Art. 3o  Os órgãos e entidades do Poder Executivo Federal não poderão exigir do cidadão a 
apresentação de certidões ou outros documentos expedidos por outro órgão ou entidade do 
Poder Executivo Federal, ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 2o. (Vigência) 

§ 1o  O órgão ou entidade deverá, quando necessário, juntar aos autos do respectivo 
processo administrativo versão impressa da certidão ou documento obtido por meio 
eletrônico.  

§ 2o  As certidões ou outros documentos que contenham informações sigilosas do 
cidadão somente poderão ser obtidas por meio de sua autorização expressa.  

§ 3o  Quando não for possível a obtenção de atestados, certidões e documentos 
comprobatórios de regularidade de situação diretamente do órgão ou entidade expedidora, os 
fatos poderão ser comprovados mediante declaração escrita e assinada pelo cidadão, que, em 
caso de declaração falsa, ficará sujeito às sanções administrativas, civis e penais aplicáveis.   

Art. 4o  No âmbito da administração pública federal, os órgãos e entidades gestores de base de 
dados oficial colocarão à disposição dos órgãos e entidades públicos interessados as 
orientações para acesso às informações constantes dessas bases de dados, observadas as 
disposições legais aplicáveis e as diretrizes, orientações e procedimentos estabelecidos pelo 
Comitê Executivo do Governo Eletrônico, criado pelo Decreto de 18 de outubro de 2000.  

Art. 5o  No atendimento aos requerimentos do cidadão, os órgãos e entidades do Poder 
Executivo Federal observarão as seguintes práticas: 

I - gratuidade dos atos necessários ao exercício da cidadania, nos termos da Lei no 
9.265, de 12 de fevereiro de 1996; 

II - padronização de procedimentos referentes à utilização de formulários, guias e outros 
documentos; e 

III - vedação de recusa de recebimento de requerimentos pelos serviços de protocolo, salvo quando o 
órgão ou entidade for manifestamente incompetente.  

§ 1o  Na ocorrência da hipótese referida no inciso III, os serviços de protocolo deverão 
prover as informações e orientações necessárias para que o cidadão possa dar andamento ao 
requerimento.  



 84 

§ 2o  Após a protocolização do requerimento, caso o agente público verifique que o 
órgão ou entidade é incompetente para o exame ou decisão da matéria, este deverá 
providenciar a remessa imediata do requerimento ao órgão ou entidade competente.  

§ 3o  Quando a remessa referida no § 2o não for possível, o interessado deverá ser 
comunicado imediatamente do fato para adoção das providências a seu cargo.  

Art. 6o  As exigências necessárias para o requerimento serão feitas desde logo e de uma só vez 
ao interessado, justificando-se exigência posterior apenas em caso de dúvida superveniente.   

Art. 7o  Não será exigida prova de fato já comprovado pela apresentação de outro documento 
válido.  

Art. 8o  Para complementar informações ou solicitar esclarecimentos, a comunicação entre o 
órgão ou entidade e o interessado poderá ser feita por qualquer meio, inclusive comunicação 
verbal, direta ou telefônica, correspondência, telegrama, fax ou correio eletrônico, 
registrando-se a circunstância no processo, caso necessário.   

Art. 9o  Salvo na existência de dúvida fundada quanto à autenticidade e no caso de imposição 
legal, fica dispensado o reconhecimento de firma em qualquer documento produzido no Brasil 
destinado a fazer prova junto a órgãos e entidades da administração pública federal, quando 
assinado perante o servidor público a quem deva ser apresentado.  

Art. 10.  A juntada de documento, quando decorrente de disposição legal, poderá ser feita por 
cópia autenticada, dispensada nova conferência com o documento original.  

§ 1o  A autenticação poderá ser feita, mediante cotejo da cópia com o original, pelo 
próprio servidor a quem o documento deva ser apresentado.   

§ 2o  Verificada, a qualquer tempo, falsificação de assinatura ou de autenticação de 
documento público ou particular, o órgão ou entidade considerará não satisfeita a exigência 
documental respectiva e, dentro do prazo máximo de cinco dias, dará conhecimento do fato à 
autoridade competente para adoção das providências administrativas, civis e penais cabíveis.   

Art. 11.  Os órgãos e entidades do Poder Executivo Federal que prestam serviços diretamente 
ao cidadão deverão elaborar e divulgar “Carta de Serviços ao Cidadão”, no âmbito de sua 
esfera de competência.  

§ 1o  A Carta de Serviços ao Cidadão tem por objetivo informar o cidadão dos serviços 
prestados pelo órgão ou entidade, das formas de acesso a esses serviços e dos respectivos 
compromissos e padrões de qualidade de atendimento ao público.  

§ 2o  A Carta de Serviços ao Cidadão deverá trazer informações claras e precisas em 
relação a cada um dos serviços prestados, em especial as relacionadas com: 

I - o serviço oferecido; 

II - os requisitos, documentos e informações necessários para acessar o serviço; 

III - as principais etapas para processamento do serviço; 
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IV - o prazo máximo para a prestação do serviço; 

V - a forma de prestação do serviço; 

VI - a forma de comunicação com o solicitante do serviço; e 

VII - os locais e formas de acessar o serviço.  

§ 3o  Além das informações descritas no § 2o, a Carta de Serviços ao Cidadão deverá 
detalhar os padrões de qualidade do atendimento relativos aos seguintes aspectos: 

I - prioridades de atendimento; 

II - tempo de espera para atendimento; 

III - prazos para a realização dos serviços; 

IV - mecanismos de comunicação com os usuários; 

V - procedimentos para receber, atender, gerir e responder às sugestões e reclamações; 

VI - fornecimento de informações acerca das etapas, presentes e futuras, esperadas para 
a realização dos serviços, inclusive estimativas de prazos; 

VII - mecanismos de consulta, por parte dos usuários, acerca das etapas, cumpridas e 
pendentes, para a realização do serviço solicitado; 

VIII - tratamento a ser dispensado aos usuários quando do atendimento; 

IX - requisitos básicos para o sistema de sinalização visual das unidades de 
atendimento; 

X - condições mínimas a serem observadas pelas unidades de atendimento, em especial 
no que se refere a acessibilidade, limpeza e conforto; 

XI - procedimentos alternativos para atendimento quando o sistema informatizado se 
encontrar indisponível; e 

XII - outras informações julgadas de interesse dos usuários.  

§ 4o  A Carta de Serviços ao Cidadão será objeto de permanente divulgação por meio de 
afixação em local de fácil acesso ao público, nos respectivos locais de atendimento, e 
mediante publicação em sítio eletrônico do órgão ou entidade na rede mundial de 
computadores.  

Art. 12.  Os órgãos e entidades do Poder Executivo Federal deverão aplicar periodicamente 
pesquisa de satisfação junto aos usuários de seus serviços e utilizar os resultados como 
subsídio relevante para reorientar e ajustar os serviços prestados, em especial no que se refere 
ao cumprimento dos compromissos e dos padrões de qualidade de atendimento divulgados na 
Carta de Serviços ao Cidadão.  
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§ 1o  A pesquisa de satisfação objetiva assegurar a efetiva participação do cidadão na 
avaliação dos serviços prestados, possibilitar a identificação de lacunas e deficiências na 
prestação dos serviços e identificar o nível de satisfação dos usuários com relação aos 
serviços prestados.  

§ 2o  Os órgãos e as entidades do Poder Executivo Federal deverão divulgar, 
anualmente, preferencialmente na rede mundial de computadores, os resultados da avaliação 
de seu desempenho na prestação de serviços ao cidadão, especialmente em relação aos 
padrões de qualidade do atendimento fixados na Carta de Serviços ao Cidadão.  

Art. 13.  O Programa Nacional da Gestão Pública e Desburocratização - GESPÚBLICA, 
instituído pelo Decreto no 5.378, de 23 de fevereiro de 2005, colocará à disposição dos órgãos e 
entidades do Poder Executivo Federal interessados, gratuitamente, metodologia para elaboração 
da Carta de Serviço ao Cidadão e instrumento padrão de pesquisa de satisfação.  

Art. 14.  Os órgãos e entidades do Poder Executivo Federal que prestam serviços diretamente 
aos cidadãos deverão envidar esforços para manter esses serviços disponíveis às Centrais de 
Atendimento ao Cidadão estaduais, municipais e do Distrito Federal.  

Art. 15.  O Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão poderá dispor sobre a 
implementação do disposto neste Decreto, inclusive sobre mecanismos de acompanhamento, 
avaliação e incentivo.  

Art. 16.  O servidor civil ou militar que descumprir as normas contidas neste Decreto estará 
sujeito às penalidades previstas, respectivamente, na Lei no 8.112, de 11 de dezembro de 
1990, e na Lei no 6.880, de 9 de dezembro de 1980.  

Parágrafo único.  O cidadão que tiver os direitos garantidos neste Decreto desrespeitados poderá fazer 
representação junto à Controladoria-Geral da União.  

Art. 17.  Cabe à Controladoria-Geral da União e aos órgãos integrantes do sistema de controle 
interno do Poder Executivo Federal zelar pelo cumprimento do disposto neste Decreto, bem 
como adotar as providências para a responsabilização dos dirigentes e dos servidores que 
praticarem atos em desacordo com as disposições aqui estabelecidas.  

Art. 18.  Os órgãos e entidades do Poder Executivo Federal terão prazo de cento e oitenta 
dias, após a publicação deste Decreto, para cumprir o disposto no art. 4o.  

Art. 19.  Este Decreto entra em vigor: 

I - trezentos e sessenta dias após a data de sua publicação, em relação ao art. 3o; e 

II - na data de sua publicação, em relação aos demais dispositivos.  

Art. 20.  Ficam revogados os Decretos nos 63.166, de 26 de agosto de 1968, 64.024-A, de 27 
de janeiro de 1969, e 3.507, de 13 de junho de 2000.  

Brasília, 11 de agosto de 2009; 188o da Independência e 121o da República.  

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA  
Paulo Bernardo Silva 
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Este texto não substitui o publicado no DOU de 12.8.2009  

 

 

 

 

 

 


